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MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

EDITAL PREGAO PRESENCIAL No 017/2017 

LICITAçAO COM RESERVA DE COTA DE ATE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (MPE), CONFORME PREVISAO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR No 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, 
DESDE QUE HAJA, NO M1NIMO, 03 (TRÉS) FORNECEDORES COMPETITIVOS 
ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
SEDIADOS LOCAL OU REGIONALMENTE E CAPAZES DE CUMPRIR AS EXIGENCIAS 
ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATORIO, NOS TERMOS DO ART. 49, II, 
DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENcAO DO GURGUEIA - P1, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 06.554.380/0001-92, torna püblico, para conhecimento geral, que no dia 
12 de maio de 2017, na sala da Comissão Permanente de LicitaçSes, na sede da Prefetura 
Municipal situada na Rua do Ferreiro, Sin 0 , Bairro Ranaltina, em Redençao do Gurguéi — 
Fl, será aberta licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL N° 017/2017, regime de 
empreitada MENOR PREO GLOBAL FOR LOTE, sob a tipo menor preco, regida pela Lei 
Federal n°. 10.520/2002, Decreto no 3.555/2000, Decreto no 5.450/2005, aplicandose 
subsidiariarnente, no que couber, as disposiçöes da Lei federal n°. 8.666/93, corn alteraçöes 
posteriores, Lei Complementar n° 1231 106, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 
07 de agosto de 2014, e demais normas regularnentares aplicáveis a espécie, atenuidas as 
iimitaçöes, condiçöes e exigências expressamente fixadas neste EDITAL, destinaGc a 
cortratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos impressos destinadoLl a 
Prefeitura a suas Secretaries, conforme descriçöes no ariexo !. Maiores informaçöes podern 
ser obtidas pelo telefone (89) 3566-1166 ou na sala da Comissão Permanente de Licitaçes 
no mesmo endereco acima citado. 

Local, data a horário de entrega dos envelopes: Sala de reuniôes da Cornissào 
Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua do Ferreiro, Sin 0 , 

Bairro Planaltiia, em Redençâo do Gurguéia — Fl, dia 12/05/2017, ate as 11:30hs (onze 
horas e trinta minutos) 

PREAMBULO 

01 -DO OBJETO 
02 - DAS CON DIçOEs DE PARTICIPAçAO 
03 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
04 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
05 - DA PROPOSTA 
06 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS 
07 - DA HABILITAçA0 E SEU JULGAMENTO 
08 - DO RECURSO E DA IMPuGNAçA0 
09 - DA CONTRATAçAO 
10- DO PAGAMENTO 
11 - DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro P:aiaitina, CEP 64915-000 TeL (0xx89) 35661166 
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12- DAS PENALIDADES 
13- DA DOTAçA0 0RcAMENTARIA 
14 - DAS DISPOSIcOES FINAlS 

Anexo I - Termo de Referenda; 
• Anexo II - Modelo de formulário Padronizado de Proposta; 
• Anexo III - Modelo de declaração de Habilitaçâo; 
• Anexo IV - Modelo de declaração de Fatos Supervenientes 

Impeditivos; 
• Anexo V - Modelo de declaracao nos termos do Inciso XXXIII do 

artigo 70  da Constituiçâo Federal; 
• Anexo VI - Minuta do Contrato; e 

Anexo VII - Modelo de declaração de MPE. 
• Anexo VIII - Modelo de declaraçäo que nao Ni socios, gerentes ou 

diretores da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau de 
servidores ocupantes de cargos de direcão, chefia ou 
assessoramento dos diversos órgaos do municIplo de Redençao uo 

Gurguéia - Piaui. 
• Anexo IX - Relacao de Municipios Locals e Regionais. 

01 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratacao de empresa pai'a 
fornecimento de materials gráficos impressos destinados a Prefeitura e suas 
Secretarias, conforme descriçôes no anexo I. 

1.2 - A forma pela qual deverá ser executado o objeto licitado e as diversas 
obrigaçöes do licitante e do adjudicatário do objeto desta licitaçäo está registrada neste 
Edital, na Minuta do Contrato e anexos que, igualmente, integram o dossiê de informaçOes 
sobre a licitacão. 

1.3 - Caso seja impossibiUtada a realização da sessão na data marcada, esta e 
realizará no prirneiro dia iLitil subsequente ou outra data dehberada pela Pregoeira corn a 
devida comunicação formal aos licitantes. 

1.4 - Todos os itens deverào ser de boa qualidade e atender eficazrnente as 
finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Côdigo de Defesa do 
Consumidor. 

1.5 - As quantidades constantes no Anexo I são estimativas corn base a 
demanda anual, nao se obrigando a Administração a contratação ou aquisição total. 

02— DAS coNDIçOEs DE PARTIcIPAcA0 

2.1 - Poderão participar deste Fregão quaisquer licitantes que esteja caaastrada 
ou não junto a Comissão Permanente de Licitação e que: 

2.1.1 - Detenha atividade pertinente e compativel corn o objeto deste Pregão; 

2.1 .2 - Atenda Os requisitos e exigências constantes deste Edital e seueos; ,./ 
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2.1.3 - Para fins de aplicaçâo da Lei Complementar 123/2006 nesta licitaç 
MPE (MEl, ME E EPP), farão jus aos mesmos benefIcios sendo, portanto, denominadas 
genericamente de MPE ou de Entidades Beneficiadas; 

2.1.4 - Apenas as itens destinados ao mercado geral ou cota principal (de aé 
75% de urn item divisIvel) estaräo abertos para recebirnento de propostas das grandes 
empresas; 

2.1.5 - Nesta licitação, adotar-se-á a beneficio Tipo I e Ill corn itens exciusivos 
de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de 25% exclusivas para participacào de MPE. 
Essa condicao de disputa está identificada no anexo I - Termo de Referência. Esta 
exigência se fundamenta no artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar no 123/2006, desde 
que haja, no minima, 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente e capaz.es 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatOrio, nos termos do art. 49, 
II, da Lei Complementar n° 123/06. 

2.2 - Náo poderão concorrer neste Pregaa: 

2.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de Iicitação. 

2.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar au contratar corn a 
Administraçao Püblica Municipal, Estadual, ou Federal, enquanto perdurarem as motivos da 
punicão; 

2.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma rnercantil individual constituda 
por servidor ou dirigente de Orgào au entidade contratante au responsável pela licitacâo, nos 
termos do art. 90,  Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93: 

03— DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

3.1 - Para fins de credenciamento junto a pregoeira e Equipe de Apoio, a 
licitante deverá enviar urn representante munido de documento que a credencie a 
participacao, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no 
preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro aocumenta 
equivalente. 

3.2 - 0 credenciamento far-se-6 mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

3.2.1 - No caso de diretor, sOcio ou praprietário da empresa licitante que 
comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por melo da apresentaçâo: de 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do documentc de eieiçâo do sus 
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 
juridicas, conforme a caso (cópia autenticada na forma do subitem 7.4). 

3.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento püblico ou 
particular de pracuraçãa, corn firma reconhecida em cartório, cam poderes expressos para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos as demais atas pertinentes ao certanie, 
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em name da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre as indica 
subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

	

3.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 	. 	cPL 

3.3 —No momenta do credenciarnento deverá ser apresentada DECLARA 
DE HABILITAAO conforme Anexo III, e de acordo corn o inciso VII, artigo 40  da Lei 
Federal n° 10.520/2002, dando ciência de que curnprem plenamente as requisitos da 
habilitaçao. 

3.4 - A empresa licitante sornente poderá se pronunciar através de seu 
representante credenciado e ficará obrigada pelas declaraçöes e manifestaçoes do mesmo. 

3.5 - 0 representante legal da licitante que nào se credenciar pe,aiitc A 
Pregoeira e Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará 
impedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, enfirn, para representar a Iicitante durante a reunião de 
abertura dos envelopes Proposta ou Documentaçâo relativos a este Pregào, caso em que 
será mantido a seu preço apresentado na propasta escrita, para efeito de ordenação Jas 
propostas e apuraçao do menor preço. 

3.6 —As MPE, nos terrnos do art. 72 da Lei Complementar n° 123/06 e cievido a 
necessidade de identificação pela Pregoeira, deverão credenciar-se acrescidas das 
expressôes "ME" ou "EPP" a sua firma ou denominacäo e apresentar a CERTIDAO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL ou DECLARAçAO DE ENQUADRA'JIENT3 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL OU CARTORIO DE REGISTRO ou CERTIFICADO DE corDlco 
DE MICRO EMPRESAR!O INDIVIDUAL - CCMEI, COM A DEcLARAcAO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MPE, ANEXO VII, assinada pelo seu proprietário ou sOdas ou 
contador responsável pela escrituraçäo da empresa devidarnente registrado no 6r- , 5o 
Regulador. 

3.6.1 - 0 credenciamento do licitante coma MPE somente sera procechda pa 
Preoeira se o interessado comprovar tal situação jurIdica através do seu instrume1to 
coristitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou orgao competente, no qual consta a 
inclusão no seu name coma ME ou EPP, ou através da apresentação do comprovarite de 
enquadramenLa do licitante na condiçào de ME au EPP mediante declaracão em 
instrumento prOprio para essa finalidade no respectivo Orgâo de registro de seus as 
coristitutivos; 

3.6.2 - 0 descumprimento da lei, sern prejuizo das sançöes cabiveis, no 
acescendo ao name credenciado as extensöes ME ou EPP, significa renUncia expressd e 
coisciente, desobrigando A Pregoeira, dos benefIcios da Lei Complementar no 12a, Ci6 
aplicáveis ao presente certame; 

3.6.3 - A responsabilidade pela declaraçäo de enquadramento coma MPE é 
Uriica e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequèncias legais que 
possam advir de urn enquadramento falso ou errOneo. 

3.7 - 0 representante poderá ser substituldo par outra devidamente cadastra9.; 
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3.8 - A n5o apresentação ou a não incorporaçâo do documento de 
credenciamento não inabilitará a licitante, rnas impedira o representante de manifestar-se e 
responder pela mesma. 

3.9 - Caso o proponente näo compareça, mas envie toda a documenta:io 
necess6ri2 dentro do prazo estipulado, participará do Pregâo corn a primeira propcsta 
apresentada quando do início dos trabalhc's, devendo estar ciente que estar6 renunciando a 
fase de lance, de negociaçâo e a interposicão de recursos. 

3.10— A falta ou incorreçâo do documento de credenciamento não impeirã 
a licitante de entregar os envelopes da proposta e de habiitação, mas a impedirá de 
manifestar-se no certame. 

3.11 - Os documentos para o credenciamento referido nos subits 
anteriores, deverão ser apresentados fora dos envelopes. 

4— DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

4.1 - Ate o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante 
deverá apresentar a Equipe de Apoio, juntamente corn a Declaração de Habilitação 
(conforme Anexo III), a proposta escrita e a documentaçâo, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caact€:es 
destacados, além da razão social do licitante, se os mesmos não forem timbrados: 

4.1.1 - As empresas deverarn apresentar os envelopes Proposta Comercial 
separadamente, conforme a cota que for participar, COTA PRINCIPAL (75%), COTA 
RESERVA (25%) MEJEPPJMEI, e/ou COTA GLOBAL (100%). A Proposta Comercial Global 
so será julgada se todas as licitantes forem MPE e/ou quando houver somente ernpre;as 

	

participantes que náo se enquadrarem na Lei Complementar 123/2006. (conforme 	- 
5.1). 

	

1! 	
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENçAO DO GURGUEIA - P1 	
pAG 	— 

CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2017 	 c. 
PREGAO PRESENCIAL No 017/2017 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
COTA PRINCIPAL (75%) / COTA RESERVA (25%) ME/EPP/MEI / CCTA 

GLOBAL (100%) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENçA0 DO GURGUEIA - P1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 017/2017 
ENVELOPE 02— D00uMENTAçAO HABILITAçA0 

Parágrafo Unico - A Proposta, Declaração e demais docurnentos exigidos no 
presente pregâo deverão ser elaborados err I papel timbrado da empresa, contendo a razão 
social do Iicitante, CNPJ, endereco, fone, etc 

5— DA PROPOSTA 

5.1. - Todas as empresas deverarn obrigatoriamente elaborar proposta da 
COTA GLOBAL (100%) (conforme anexo I, LOTE I), contendo todos os itens constantes da 
COTA PRINCIPAL (75%) e COTA RESERVA (25%) ME/EPP/MEI, totalizando 100% (can 
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pro cento) dos itens a serem adquiridos. Se por ventura todas as participantes forem MPE 
e/ou quando houver somente empresas participantes que não se enquadrarem na Lei 
Complementar 123/2006, A Pregoeira julgará sornente a COlA GLOBAL (100%) 
apresentada, descartando as propostas comerciais da COTA PRINCIPAL (75%) e CCTA 
RESERVA (25%) ME/EPP/MEI, aplicando as benefIcios legais estabelecidos neste edital e 
na legislação vigente. 

5.1.1 - Havendo somente licitante MPE ficam as mesmas obrigadas a participar 
de 100% (cern por cento) dos materiais Ucitados devendo a mesma apresentar CCTA 
GLOBAL (100%) (conforme anexc I, LOTE I). 

5.1.2 - Havendo a participaçâo de licitantes que não se enquadrern na condi;ão 
de "MPE" e a participaçao de empresas MPE, e que atuern no ramo de atividade referente 
ao objeto licitado, A Pregoeira julgará as propostas comerciais separadamente, COlA 
PRINCIPAL (75%) (Anexo I, LOTE II) e COTA RESERVA (25%) ME/EPP/MEI, (Anexo I, 
LOTE Ill), descartando a COTA GLOBAL (100%), (Anexo I, LOTE I), caso seja apresentada 
pelas licitantes, aplicando os beneficios legais estabelecidos neste edital e na legislaäo 
vigente. 

5.1.3 —As Propostas deverão ser redigidas corn clareza, sern emendas, rasu, 
acréscirnos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, coma também rubricadas tojas 
as suas folhas, vedadas cotaçöes alternatives, corn ldentificação do proponente, corn data e 
rnenção ao nUmero do Edital. 

5.1.4 - A licitante deverá apresentar o preco unitário e preço total, confov,;a 
Anexo I e II deste Edital, e ao final corn a indicaçao do total geral da proposta, em algarismo 
e por extenso, e deverá ainda a licitante informar a marca do objeto ofertado, sob pena da 
desclassificacão da proposta. 

5.1.5 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, am 
Real (R$),  em algarismos arébicos. 

5.1.6 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretc; a 
indratos, compreendendo os impostos, texas, fretes, e as despesas decorrentes do 
fornecirnento, bern ainda, deduzidos quaisquer descontos qua venham a ser concedidos. 

5.1.7 - Os preços deverão ser cotados corn apenas dues casas decimais. 

5.1.8 - A i:jltima folha deverá estar carimbada corn o CNPJ/MF da empresa 
licitante. A falta do carirnbo não implica na desclassificação da licitante caso a proposta 
esteja corn todas as suas folhas impressas em papel timbrado da empresa licitante. 

5.1.9 - Deve informar a prazo de validade da proposta, que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 

5.1.10 - Orçamento discrirninado, contendo unidades, marcas, quantidades, 
todos os custos diretos e indiretos constantes na alinea anterior, conforme Anexo I. 

5.2 - Caso o prazo estabelecido no subitern 5.1.9 näo esteja indicado na 
proposta, o mesmo será considerado coma aceito pela licitante para efeito de julgarnento 
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5.3 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo corn as termos deste 
Edital, ou que apresentar preços global ou unitário inexequlveis, simbólicas, irrisôrios ou de 
valor zero, incompatIveis corn os precos de insumos e salários de rnercado acresci 
respectivos encargos. 

5.4 - Conta bancária: nome e nOmero da conta carrente do licitante 	N9'AG._ A 

CPL 

5.5 - 0 preça ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetu 
aumentos estabelecidos par Lei. 

NOTA I - As Cotas distribuldas, conforme artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar no 123/2006, Alterada pela Lei Complementar no 147/2014: 

"COTA PRINCIPAL (75%)" - Lote/itens abertos para a participaçãa de todos as 
interessados, inclusive as que se enquadrem na ccndição de "MPE" e que atuem no ramo 
de atividade referente ao objeto licitado. 

"COTA RESERVA (25%) ME/EPP/MEI" - Lote/itens constituldos par ate 25% 
(vinte e cinco par centa) do quantitativo do respectiva abjeto, estãa abertos para a 
participaço exciusiva de "MPE", sem prejuIzo de sua participação nos lotes da cota 
principal, e que atuem no rarno de atividade referente aa objeto licitado, conforme deterrrina 
a artiga 48 da Lei Cornplementar no 123/2006, Alterada pela Lei Complementar no 14712014. 

"COTA GLOBAL (100%)" - Lote/itens constituldos par 100% (cern par cento) 
do quantitativo do respectiva objeto, cuja proposta será julgada pela Pregoeira quando 
hauver somente par-ticipantes MPE elou quando houver somente empresas participantes 
que não se enquadrarem na Lei Complementar 123/2006. 

NOTA 2 - Na hipótese de uma MPE sagrar-se vencedora da Cota Princtal 
(75%) e da Cota Reseriada (25%) para o mesmo item, será registrado para arnbas cis 
cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor 
pratique precos distintos para o mesmo item. 

NOTA 3 — Caso não baja licitantes interessados na cota reservado (2%) 
peas ME, EPP e ME!, o licitante vencedor da cota principal (75%) fica obrigadu a 
fornecer/executar os itens referentes a cota reseivada pelo mesmo valor oferecido na 
cota principa. 

Ncta 4- A proposta comercial global será julgada quando somente esti.'er 
paiticipando do certarne empresas que se enquadrem como MPE elou quando houver 
somente empresas participantes que nao se enquadrarem na Lei Complementar 
12312006, pare que nao haja a pratica de precos distintos pare Os mesmos it.ns 
licitados na COTA PRINCIPAL (75%) (Anexo I, LOTE II) e COTA RESERVA (2%) 
ME/EPPIME!, ('Anexo I, LOTE Ill). 

5.6 - A apresentaçào das propostas implicará na plena aceitação, par parte do 
licitante, das condicöes estabetecidas neste edital e anexo. 

06-DO JULGAMENTO E CLASS!FICAçAO DAS PROPOSTAS 

6.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, serä ab a 
sessão pübIca para processamento do Pregão, iniciando-se corn o credenciamento 	s 
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interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes corn propostas etQt7. 
e documentação de habilitacão. 

6.1 .1 - A Pregoeira no ato do credenciamento verificará se todos as licitar tes 
são MPE ou somente empresas que não Se enquadrarern na Lei Complementar 12312C 33, 
apOs a confirrnação, o mesmo julgaiá somente as envelopes corn a COlA GLOEAL 
(100%), (Anexo I, LUTE I), conforme subitem 5.1, aplicando as beneficios legais 
estabelecidos neste edital e na Iegislacão vigente. 

6.1.2 - Havendo a participação de licitantes que não se enquadrem na condção 
de "MPE" e a participação de empresas MPE, A Pregoeira julgará as propostas comerciais 
separadamente, COlA PRINCIPAL (75%) (Anexo I, LUTE II) e COlA RESERVA (25%) 
ME/EPP/MEI, (Anexo I, LOTE Ill), descartando a COlA GLOBAL (100%), (Anexo I, LUTE 
I), CaSO seja apresentada pelas licitantes, aplicando as beneficios legais estabelecidos neste 
edital e na legislacão vigente. 

6.2 - A Pregoeira procederá a abertura do Envelope n° 01, contendo a Froposta 
de Preços Escritos ordenando-as em ordem crescente de precos e, em seguida, fará urna 
análise prévia dos preços, observando a exatidão das operaçôes aritméticas que 
conduziram ao preco total, procedendo-se as correçães de eventuais eros, tomand ccr.o 
corretos e adotando como critério de aceitabilidade as preços "unitários". 

6.3 - Durante a julgamento e análise das propostas, será verificada, 
prelim inarmente, a conformidade das propostas apresentadas corn as requisitos 
estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitive, ou seja, fe 
de lances verbais, sornente aquelas que atenderern plenamente a esses requisitos. 

6.4 - Apos proceder conforme descrito no subitem anterior, A Pregoia 
seecionará as propostas para fase de lances, observando as seguintes critérios: 

a) Classificará a licitante autora da proposta de MENOR PREO GLOBAL FOR 
LOTE e todas aquelas apresentadas corn preços sucessivos e superiores em ate 10% (dez 
par cento), em relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que as 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

b) Não havendo pelo menos 03 (trés) propostas na condiçäo definida na alLa 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarern as menores preços, ate o 
rnáximo de 03 (trés), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejarn as precos 
ofertados, observado o subitem 5.1.5. No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do nümero de licitantes. 

c) Havendo empate entre 02 (duas) cu mais propostas selecionadas para a fase 
de lances, realizer-se-a a sorteio pare definir a ordern da apresentacao dos lances. 

6.4.1 - Serão desciassificadas as propostas que: 

a) Tenham inobservado a presente edital, estejam incompletas, apresentcm 
ernendas, rasuras ou entrelinhas ou, ainda, linguagom que dificulte a exata compreensãc do 
enunciado; 

b) Não se refira a integralidade do objeto; 	
c\k:Jc::1lz 
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c) Apresentem preços simbôlicos, irrisórias ou de valor zero, incompati 

Os preços de mercados, excessivos ou manifestamente inexequiveis; 

d) Não atenda as exigéncias deste instrumento convocatôrio au das diligência. 

6.5 - A Pregoeira convocará as licitantes selecionadas conforme item 6.4 para a 
apresentacao de lances verbais, de forma sucessiva, de valares distintos e decrescentes, 
iniciando-se pelo autor da proposta de major preço, seguindo-se das demais em ordem 
decrescente de valor. 

6.6 - A Pregaeira, antes da etapa de lances, estabelecerá a intervalo minima 
entre as lances, para agilizar a sessão. 

6.7 - Na fase de lances verbais será permitido a usa de celulares pci3s 
representantes para eventuais consultas telefônicas, as quais disparão ate a maxima de 03 
(trés) minutos, par consulta. 

6.8 - Em observância a Lei Complementar Federal n° 123/2006, na presente 
licitaçãa será assegurada, como critério de desempate, preferéncia de contratação pars as 
MPE. 

6.8.1 - Entende-se par empate aquelas situacães em que as proposLas 
apresentadas pelas MPE sejam superior ate 5% (cinco par cento) a propasta mais hem 
classificada. 

6.8.2 - Encerrada a etapa de lances, casa não tenha sido afertado par Lm.a 
MPE, será assegurado a essas empresas a direito de preferència a cantrataçâa, previstc r;o 
arcigo 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 para itens abertos aa mercado geral au para 
as que sejam itens da cata principal de ate 75%. 

6.8.3 - A Pregaeira cansultará a MPE melhor classificada, dentre aquelas cue 
estejam na situação de empate, ou seja, cuja valor do ultimo lance seja igual ou superior em 
ate 5% (cinca par cento) em relação ao valor apresentado pela propanente detentora do 
menor preco, para que manifeste a intenção de apresentar nova lance praposta ccrn valor 
inferior aa valor da melhor oferta apurada. 

6.9 - Ocorrendo a em pate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.9.1 - A MPE mais bem classificada será convocada para apresentar niiva 
proposta, inferior âquela considerada vencedora do certame, no prazo maxima de 05 (cinco) 
minutas após a encerramenta dos lances, sob pena de preclusào. (inciso I do art. 45 da Lei 
Camplementar Federal n° 123/2006); 

6.9.2 - Nâo ocarrenda a contratacãa da MPE, na forma do subitem 6.9.1 deste 
Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipátese do 
subitem 6.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para a exercicio do mesmo direita 
(inciso II do art. 45 da Lei Complementar Federal n° 123/2006); 

6.9.3 - Na hipátese da não contrataçãa nos termos previstas no subitem 6.9 
deste Edital, a objeta licitado será adjudicado em favor da praposta originalmente vencedora 
do certame 

( 
1 1  do art. 45 da Lei Camplementar Federal n° 123/2006); 
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6.9.4 - 0 disposto neste subitem somente se aplicará quando a meIho 
inicial não tiver sido apresentada par MPE (§ 2 0  do art. 45 da Lei Complementar Fed 
123/2006); 

6.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do 
ültimo preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenacão das propostas. 

6.11 - Não poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-s a 
licitante desistente as penalidades previstas neste Edital. 

6.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance ver;al, 
será encerrada a etapa competitiva e ardenadas as ofertas, exclusivarnente pelo crtéric :,e 
MENOR PREQO. 

6.13 - Caso não se realizem lances verbas, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita e a valor estimado para contratação. 

6.14 - Declarada encerrada a etapa campetitiva e ordenadas as ofertas A 
Pregoeira varificará a existência de empresas corn PRIORIDADES DE CONTRATAAC :u 
MARGEM DE PREFERENCIA. Em havendo procederá aos cálculos conforme abaix. a 
reclssificará as ofertas: 

6:4.1 - Para promover a desenvolvimento econOmico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliacâo da eficienc:a das polIticas püblicas, a incentivo a inovaçäo 
tecnológica e a tratamento diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade 
Competente poderá, justificadamente, e que possua oferta ate 10% (dez par cento) 
superiores em relação ao melhor preco válido, desde que este não seja de j,rE 
considerada Local/Regional; 

6.14.2 - Entende-se coma empresa sediada regionalrnente, aquela que possua 
registro em uma das cidades relacionadas no ANEXO IX deste edital; 

6.14.3 - Para fins de aplicação da prioridade de contratação prevista no argo 
48, § 30  da Lei Complementar n° 123/2006 a MPE sediada local ou regionalmente fará jus 
aos mesmos beneficios, sendo, portanto, denominada genericarnente MPE Regional; 

6.14.4 - A condição de MPE Regional será verificada no momenta do 
encerramento da fase lance, par meio de Declaracão de que sua sede está Iocalizada em 
urn dos municIpios listados no ANEXO IX deste edital; (ver modelo de declaração no 
ANEXO VII item 04). 

6.14.5 - Para fins de aplicação do artigo 48, §3 0  da Lei Complementar 123/20:6, 
enLende-se coma melhor preco váldo, a meihor oferta na fase ae lance feita por urn icitTte 
habilitado; 

6.15 - Em observância ao artigo 48, § 31  da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, na presente icitaçào será assegurada, coma preferéncia de contratação para as 
MPE sediadas local ou regionalmente, ate a limite de 10% (dez par centa) do melhor preço 
válido. (empresas sediadas em cidades relacionadas no ANEXO IX). 
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6.16 - Sendo aceitável a oferta de menor preca, será aberto o envelope 
contendo a documentaçâo de habilitaçao do licitante que a tiver formulado visando a 
confirmacào das suas condiçães habilitatórias. 

6.16.1 - Constatado a atendimento pleno das exigências editalIcias, será 
declarado a proponente vencedor, sendo-Ihe adjudicado 0(s) objeto(s) licitado(s). 

07— DA HABILITAçA0 E SEU JULGAMENTO 

7.1 - Para habilitacao neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a 
licitante, detentora da meihor oferta, deverá comprovar, mediante apresentaçäo no 
ENVELOPE no 02, Os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na 
conferência e exame correspondentes: - 

7.1.1 - Documentação relativa a HABILITAçAO JURDICA: 

a) Cédula de Identidade e CPF do empresário ou sócio; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn suas 
alteraçöes ou a respectiva consolidaçào, se houverem, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade cornercial e, no caso de socieaade par açôes, acompanhado de 
documento de eleiçao de seus administradores; ou ainda: 

d) Inscri(;ao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de eleiçao da diretoria em exercicio; 

e) No caso de Sociedades que envolvern outra empresa juridica coma sôca, 
junta-se para a habilitação a CNPJ da respectiva empresa; 

f) Decreto de autorizacão, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pals, e ata de registro ou autorização para 
funcionarnento expedido palo órgão competente, quando a atividade assirn a exgir, 
arquivados na junta comercial. 

7.1.2 - Documentaçào relativa a REGULARIDADE FISCAL a TRABALHISTL. 

a) Prova de inscrição no Cadastra Nacional da Pessoa JurIdica do Ministério aa 
Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscricão no Cadastro de Contribuintes Estaduid eh;u 
Municipal, relativa ac domicIlio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatIvel com a objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal: Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a DIvida Ativa da União, cu 
Certidão Conjunta Positiva corn efeito negativo, expedida pela Secretaria da Recela 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), (Portxia 
Conjunta PGFN I RFB n° 1.751, de 01/10/2014); 	 ( 
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d) Prova de regularidade corn a Fazenda P 

Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 
(Certidäo Quanto a DIvida Ativa e Certidäo de Quitacão de Tributos ou Certio 
Co nj u nta); 

e) Prova de regularidade corn a Fazenda Püblica Municipal (Certidâo Negativa 
de Débitos Gerais, compreendendo todos as tributos de competência do MunicIpio), emitida 
pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da 
Lei. (Certidão Quanto a Divida Ativa e Certidäo de Quita(;ão de Tributos ou Certidäo 
Co nj u nta); 

f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço I FGTS; 

g) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal n° 
12.440 de 07.07.2011. 

7.1.3 - Documentação relativa a QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e 	a.o 
representante da empresa, e dernonstracoes contábeis do Ultimo exercicio social, exigiveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituicão por balancetes ou balanços provisórios; (exceto para MPE); 

a. 1) Entenda-se por 'na forma da lei" o seguinte: quando S/A, balanco 
patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e § 50 , da Lei Federal n° 6.40476); 
quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertur-a e 
encerramento do livro Diârio do qual fol extraldo (art. 5, § 20  do Decreto Lei n° 486169), 
autenticado pelo Orgão corn petente do Registro do Comércio; 

a. 2) Sociedades constituldas ha menos de 01 (urn) ano poderäo participar do 
Pregão apresentando o balanco de abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

b) Certidao Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
seda da pessoa juridica, ou de execucão patrimonial, expedida no domicIlio da, pesa 
juridica, a menos de 120 (cento e vinte) dias da data prevista para abertura do Pregão. 

7.1.4 - Declaração, observadas penalidades cabiveis, de superveniência 
fatos impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital; 

7.1.5 - Declaracão da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) corn menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaIure 
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 70  da Constituiçào Federal (na 
forma do Anexo V deste Edital); 

7.1.6 - Declaraçäo da licitante de que não ha sócios, gerentes ou diretores da 
licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou par 
afinidade, ate a terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefi Cu / 
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assessoramento dos diversos órgãos do municipio 
forma do Anexo VIII deste Edital). 

Gurgueia - Piaui. 

7.2 - Os documentos solicitados que par sua natureza devam ser expedidos par 
Orgào püblico. deverâo estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que 
não conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos par 90 (noventa) 
dias contados da data de sua emissão, a excecäo de atestado (s) de capacidade técnica 
que nao será (ao) objeto de aferico quanto a esse aspecto. 

7.3 - Sob pena de inabilitação, todos as documentos apresentados para 
habilitação deverâo estar: 

a) Em name da licitante e, preferencialmente, corn nümero do CNPJ e cot a 
endereco respectivo; 

b) Se a licitante for matriz, todos as documentos deverão estar em nome da 
matriz; 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceta aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em name da matriz. 

7.4 - Os documentos exigidos neste Pregao poderão ser apresentados em 
original, por qualquer piocesso de c5pia, autenticado por cartório corn petente ou 
pelos servidores da Sala da Comissão de Licitação no ato da abertura dos envelopes, 
ou publicacao em órgão da imprensa oficial, ate as 12:00 horas do Ultimo dia ttil que 
anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Pro posta e Docurnentação. 

7.4.1 - Serâo aceitas somente cOpias legIveis; 

7.4.2 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

7.4.3 - A Pregoeira reservar-se o direito de solicitar a original de qualquer 
dacmento, sempre que tiver dCvida e julgar necessário. 

7.5 - Cam relação a documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante M'E, 
a mesma deierá apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo que 
apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006). 

7.5.1 - Sendo a proponente vencedora MPE, e havendo alguma restriçäa na 
comprovaçäo da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado a praza de 05 (cinco) dias üteis, 
corn termo inicial a partir da publicacao do aviso de resultado, prorrogáveis par igual 
perlodo, a criteria da Administração PbIica, através dA Pregoeira, para a regularizacào da 
documentação, pagamenta ou parcelamento do débito, e emissäo de eventuais certic3es 
negativas ou pasitivas corn efeito de certidão negativa (§ 1 0  do art. 43 da Lei Complemectar 
Federal n° 123/2006). 

7.5.2 - A näo-regularizacão da documentação, no prazo concedido, implicará 
decadëncia do direito a contrataçäo, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 8 1 da Lai 
Federal n° 8.666/93, senda facultado a Administração convocar as licitantes remanescen.s, 
na ordem de classificacao, para a assinatura do contrato, ou revogar a iicitacão ( Z do rt. 
43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006). 

D.. 14 .- 	 In 	 I)ln,Ifii, ('RD AA CH 1;.0(10 TI 1flvyQ\ 
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7.6 - Após examinados e julgados Os docL 

habilitacào das licitantes, mediante confronto corn as condicoes deste Edital, serão 
desqualificados e nào aceitos aqueles que nâo atenderem as exigëncias aqui estabelecid.s. 

7.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, A Pregoeira poderá fixar-Ihes 
o prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 
causas referidas no ato inabilitatOrio. 

7.7.1 - Serão exigidos para reapresentacao apenas Os documenos 
desqualificados e não aceitos; 

7.7.2 - As licitantes poderäo abdicar do prazo estabelecido, de cornum acordc 

7.8 - Se o licitante desatender as exigências habilitatôria. 0(a) Pregoeiro(a) 
exarninará a oferta subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a verificaçâo 
da habilitaçâo do licitante, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente ate a 
apuracão de uma proposta que atenda as instrucoes, sendo a respectivo licitante declarado 
a vencedor e a ele adjudicado a objeto do certame. 

8 — DO RECURSO E DA IMPuGNAcA0 

8.1 - Qualquer interessado poderá, ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixda 
para abertura dos envelopes e da sessão de processarnento do Pregão, solictar 
esciarecimentos, providéncias ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de 
fazi§-Io administrativamente. 

8.2 - A petição deverá ser d -igida a pregoeira, devendo a mesma decidir no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-k a 
Assessoria Juridica para análise e parecer; 

8.3 - Acobhida a impugnacäo ao ato convccatório, ou näo sendo possIwJ a 
decisäo administrativa pertinente antes da data fixada para a reabizacão deste Pregao, z.erá 
desgnada nova data para realização do certame, corn a devida pubbicidade, inclusive Jas 
alteraçöes, se houverem. 

8.4 - Manifestaçâo da intenção de interpol recurso, pleiteada pela licit6:ite 
deverá ser feita a pregoeira imediatamente apOs a declaração do (s) vencedor (es), nos 
casos de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Habilitação ou inabilitaçào da licitante; 

c) Outros atos e procedimentos. 

8.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivauão 
consistente que será liminarmente avaliada pela Pregoeira, a qual decidirá peta ua 
aceitaçäo ou não. 
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8.6 - A falta de manifestaçäo imediata e motivada da intenção de inf 
recurso pela licitante, implicará na decadênda desse direito, podendo A Pregoeira adjudic 
o objeto a licitante vencedora. 

8.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (trés) dias üteis par a 
apresentacão das razöes recursais escritas, dirigidas a pregoeira, e estará disponivel as 
demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas contrarrazöes 
em ate 03 (trés) dias Oteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata em cartôrio dos autos do Pregão. 

8.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso(s), ficarão intimadas a 
fazC--lo desde a reunião de realização do Pregão. 

8.9 - Uma vez tempestivo. A Pregoeira receberá o recurso, declarando o seu 
efeito suspensivo, e encaminhará a Assessoria JurIdica para análise e parecer, sendc a 
decisão proferida peba autoridade competente responsável peba homologacão da licitação. 

8.10 - 0 provirnento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente 
implica tao somente a invalidacão daquebes atos que não sejam passIveis de 
aproveitamento. 

3.11 - Após decididos as recursos e constatada a regularidade dos aus 
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregâo icitate 
vencedora, a em consequência homobogar a procedimento bicitatOrio. 

8.12 - Não serão conhecidas as impugnacöes e os recursos apresentados bra 
do prazo legal e/ou subscritos por representante nao habilitado legabmente ou ião 
identificado no processo para responder pebo proponente. 

9-- DA CONTRATAcA0 

9.1 - Será firmado contrato ou instrumerto equivalente corn a licitante vencedora 
corn base nos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto 
n° 3.555/2000, Decreto n° 5.450/2005, Lei Complementar no 123/06, abterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

9.2 - 0 prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivabente, será de 
ate 05 (cinco) dias, após regular convocação do MunicIpio de Redenção do Gurguéia - Fl, 
podendo ser prorrogado uma ünica vez por igual perlodo, quando solicitado pela pate, 
durante a seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado devidamente aceito pebo 
CO NTRATANTE. 

9.3 - Na hipótese de a(s) licitante(s) convocada(s) nào assinar(em) c(s) 
contrato(s) no prazo mencionado no subitem anterior, a Prefeitura de Redenção do 
Gurgueia - Pb, convocará a(s) bicitante(s) remanescente(s), na ordem de cbassificação, para 
faz6-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes da proposta vencedora, inclusive quanta 
aos precos, ou revogar a bicitaçao. 

9.4 - 0 contrato podera ser alterado de acordo corn a artigo 65, da Lei n° 
8.666/93, mediante Termo Aditivo, ate a limite estabelecido no § 1 0  do artigo 65, também da 
Lei no 8.666/93. 
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10— DO PAGAMENTO 	 K° PAG.- 

10.1 - A Prefeitura, após a verificação do fornecimento, efetuará o pagani3 
contratada, ate o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento, crédito em con 
Contratada, cuja conta será indicada pela mesma, devendo a respectiva fatura 
discrirninativa ser entregue a Prefeitura ate o ültimo dia Util de cada mès, prorrogando-se a 
data de pagamento, sem onus ou acréscimos, na mesma proporcão de eventual atraso 
ocorrido na entrega da fatura; 

10.1.1 - A fatura deverá conter todos os materials adquiridos; 

10.1.2 - Eventuais diferenças, relativas aos fornecirnentos dos materiai3 serão 
acertadas na fatura correspondente ao més seguinte; 

10.1.3 - Nenhurn pagamento isentará a contratada das suas responsabilidadE3 e 
obrigaçôes, riem implicará em aceitacão definitiva dos materials; 

10.2 - 0 Contratarite poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizacoes devidas pela Contratada, nos termos deste 
Pregao. 

10.3 - Caso seja constatado ei'ro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratarite, 
a seu critério, poderá devolve-la, para as devidas correcöes, ou aceitá-la, corn a justficat.va 
da parte que considerar indevida. 

10.4 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como riäo 
apresentada, para fins de atendimento das condicôes contratuais. 

10.5 - 0 Contratante nao pagará, sem que tenha autorizado prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que [he venha a ser cobrado diretamente por tercefros, 
sejam ou nâo instituiçöes financeiras. 

11 - DO RECEBIMENTO 

- 	 11.1 - Os bens serão fornecidos parceladamente, ate que seja atingida a 
quantidade total adquirida, em atendimento as requisiçöes periódicas escritas expedidas 
pelo Setor competente e assinadas pelo responsável; 

11.2 - As requisiçöes deverâo conter a identificação da unidade requisitante, 
indicação expressa do nümero do contrato, do nümero desta licitação, do nümero do 
processo, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas e 
horários; 

11.3 - As requisiçöes serâo expedidas por quaisquer melos de comunicação que 
possibilitem a comprovacào do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
fac-simile e correio eletrônico. 

11.4 - Os bens deverão ser entregues a partir do recebimento da respectiva 
requisiçâo. 

- 
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11.5 - Sem prejuIzo de haver redução ou arnpliaçâo da quantidade cont 

dentro dos limites legais, a critério do Contratante, estima-se em 10 (dez) meses confJ" 
da data da assinatura do contrato, o prazo para entrega total do objeto licitado; 

11.6 - Correrâo por conta da contratada todas as despesas de segu s, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da 
própria aquisicao dos materials; 

11.7 - Par ocasiäo da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o niimero do Registro Gera! (RG), ernitido 
pela Secretaria de Segurança Püblica, do serv.dor do Contratante responsável pelo 
rece bimento; 

11.8 - A Contratada, caso tenha sua empresa bra do municiplo de Redençac co 
Gurgueia, Comprometer-se-a entregar em tempo hábil os materials na sede do municlpio, 
atendendo as necessidades da Prefeitura, cumprindo fielmente o objeto deste contrato; 

11.9 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam.e, 
subsidiariamente, as disposicoes da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defasa co 
Consumidor; 

1L10 - As demais formas de recebimento, conforme minuta contratual em 
anexo. 

12— DAS PENALIDADES 

12.1 - Nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93, fica estipuladu o 
percentual de 0,5% (melo por cento) sobre o valor inadimplido, a tItulo de multa de mora, por 
dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Pregão, ate o limite de 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato. 

12.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condiçöes avençadas, e dernais condiçöes resultantes 
deste Pregáo, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as 
seguintes penalidades: 

12.2.1 —Adverténcia; 

12.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuçäo total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicacâo 
oficial; 

12.3 - Ficará impedida de licitar e de contratar corn a Administração Pübica 
Municipal, Estadual e Federal, por prazo näo superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 70  da 
Lei Federal n° 10.520/02, garantido a direito prévio da citacão e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Apresentar documentacào falsa, ou ainda ensejar injustificadamente 0 

retardamento da realizacão do certame; 

b) Não mantiver a proposta; 
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendi 
condicöes de habilitacào ou cometer fraude fiscal; 

d) Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, näo celebrar 0 

contrato, falhar ou fraudar sua execução. 

12.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente aplicando-se o PrincIpio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por 
escnto e no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis contados da data de recebimento da 
notificacào, em observância aos princIpios do contraditôrio e da ampla defesa. 

13— DA D0TAçA0 0RçAMENTARIA 

13.1 - Os recursos financeiros para as despesas decorrente da contratação qLe 
se seguirem a licitaçâo correrão por conta de recursos do FPM e/ou Recursos PrOprios, 
PAB, IGD, FMAS, FMS, FUNDEB, e outros, dotaçao orçamentária; 04.123.0009.2081.000C - 
Mariutençãc das Atividades da Gestào Financeira; 04.124.0010.2082.0000 - Manutencão 
das Atividades do Controle Interno; 08.244.0016.2150.0000 - Manutenção dos Serviços de 
Assistência Social; 12.361.0030.2202.0000 - Manutencao e Desenvolvirnento do Endno 
Fundamental; 10.301.0020.2160.0000 - Manutencão dos Serviços Municipais de SaUde; 
04.122.0005.2040.0000 - Manutencäo dos Serviços de Administraçào Geral; 
20.605.055.2500.0000 - Administração da Secretaria de Agricultura; 15.451 .0040.2320.0000 
- Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo: 27.812.0073.2650.0000 - Manutençâc e 
Desenvolvirnento das Atividades Esportivas, 04.122.0005.2045.0000 - Manutenção ds 
Atividades da AERG - 3.3.90.30 - Material de Consurno. 

14— DAS DIsPOsIcoEs FINAS 

14.1 - A Prefeitura Municipal de Redençáo do Gurgueia - P1, responsável po 
presente Pregao reserva-se o direito de: 

a) Revoga-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razöes de 
nteresse pübiico decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando 
constatada ilegalidade no seu processamento, de ofIcio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidarnente fundamentado, observado o disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93; 

b) Alterar as condiçoes deste Edital, reabrindo o prazo para apresentacao de 
propostas, na forma da Iegislação, salvo quando a alteraçâo nâo afetar a formulaçâo Jas 
ofertas; 

c) Adiar a recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso pUblico, a 
nova data. 

14.2 - A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando dos 
recursos previstos no item 08, será feita nela se excluindo a data de inicio e incluindo a ao 
vencimento e, não sendo computados, pars esse fim, os feriados. 

14.3 - 0 objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressôes e 
conform idade corn o estabelecido nos §§ 1 11  e 20  do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93. 
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14.4 - A Pregoeira resolverá as casos omissos corn base na legislacâo vigente. 

14.4.1 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serâo registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

14.5 - As informacoes inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, junto a CPL, estando disponivel para atendimento de Segunda a Sexta-feira, 
das 07:30 as 13:30 horas, na Rua do Ferreiro, S/n 0, Bairro Planaltina, em Redençâo do 
Gurguéia - P1, telefone (089) 3566-1166. 

14.6 - Fica eleito o foro da Cidade de Redencâo do Gurguéia - Pt, para dirmir 
quaquer controvérsia resultante desta licitação, corn exclusâo de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

14.7 - Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, 
todos os anexos e documentos que compöem a presente pregâo: 

Redenção do Gurguéia - P1, 18 de abril de 2017. 	14" 

z wp 
CPL 

Eliane Borgestardoso 
Pregoeira 

Visto: 

Jgé"S*fa Santos 
refeitb Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  056/2017 
PREGAO PRESENCIAL N2  017/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

N' PML 
ANEW I 

TERMO DE REFERNCIA - ESPECIFICAcOES 

DOOBJETO 

0 presente Termo de Referenda tern por objeto a aquisição de gráficos impressos destinados a 
Prefeitura e suas Secretarias, conforrne descriçôes em anexos, em coriformidade corn as condiçöes 
estabelecidas no presente Termo de Referência. 

DA JUSTIFICATIVA 

A aquisicão se justifica devido a grande necessidade de materiais impressos no atendimento dos 
mais diversos setores administrativos deste munidIpio. Os materiais gráficos serviro para atender todas 

as Secretarias Municipais, dando major agilidade no atendimento a populaco e malor desenvolvimento 
nas atividades diárias dos órgâos administrativos. 

Servirá para atender a demanda por servicos gráficos em diversas atividades desenvolvidas pela 
Prefeitura Municipal e suas Secretarias Municipais. Objetiva evitar a prestaçâo descentralizada desses 

servicos, o que aumentaria sign ificativamente seus custos. 

Além da reducão de custos, espera-se como resultado da contratacão a garantia de qualidade e 
de presteza na execuco dos servicos. 

DAS ESPECIFICACOES TECNICAS 

Em conformidade corn as qua ntidades e especificaçoes do ANEXO I. 

Os bens a serem adquiridos enquadra rn-se na classificacão de bens cornuns, nos termos da Lei no 

10.520, de 2002, do Decreto no 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

So serâo aceitos Os fornecimentos de materiais que estiverem de acordo corn as especificacöes 
exigidas, estando sua aceitaco condicionada a devida fiscalizacão dos agentes competentes. Não seräo 

aceitos materiais cujos precos unitários excedarn o valor medic encontrado no mercado. 

Os materiais fornecidos devero ser de primeiro usc, fabricados de acordo corn as normas 

técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitacão no mercado. Bern como, atender as 
caracterIsticas e especificacôes contidas no Anexo I, deste, e, ainda, aquelas consignadas na proposta 

apresentada pelo licitante a ser contratado; 

Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materials deverao ser substituIdo, por conta e 

onus da CONTRATADA, em no mãximo 05 (cinco) dias üteis, nâo considerados como prorrogaco do prazo 
de entrega. Esse processo de verificacão de compatibilidade será tarnbém aplicado aos materials 

encaminhados pela licitante em substituicão, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto 

da licitacâo definitivamente recebido e aceito; ( 

0 prazo de entrega poderá ser prorrogado, uma 6nica vez, caso seja protocolada pelo forneced 
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a solicitaçâo, corn as devidas justificativas, em no mãximo de 05 (cinco) dias. 

Os materlais a serern entregues deveräo estar de acordo corn as norrnas técnicas perti 

produto e atualmente em vigor no pals (por exemplo, Inmetro, Anvisa, n 2  do Registro no Ministérlo da 

Educaçâo, Qulmico Responsável, n 9  de telefone para ateridimento ao consumidor, n 9  de telefone para 

emergência, inforrnacöes sobre apIicaco, uso, composico, alertas, inforrnaco de que não contém CFC e 
que é inofensivo a camada de ozonio, etc.), principalmente para os materiais que se enquadrar as 
exigências de tais normas; 

DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATADA 

Fornecer os materials conforme especificacoes, marcas, validades e precos propostos na iicitaço, 

e nas quantidades solicitadas pela Administracão. 

Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias titeis, no prazo de garantia, qualquer produto 
defeituoso que houver fornecido. 

Observar o prazo mãxirno de entrega estabelecido no instrurnento contratual. Ser responsável 

pelo transporte, carga e descarga dos materials e assegurar as garantias legais. 

Cornunicar irnediatamente a Prefeitura Municipal de Redenco do Gurguéia - P1 a ocorrência de 

qualquer impedimento na entrega dos materials, oficializando a comunicacão posteriormente no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

Perrnitir que a Prefeitura Municipal de Redencão do Gurguéia - P1, inspecione Os materiais objeto 
desta licitacão, no ato da entrega, ficando assegurado a Prefeitura Municipal o direito de aceitá-los ou 

nao. 

Nâo transferir a outrem os materials contratados, no todo ou em parte, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 

Manter, durante toda a execuco do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes a serem 
assurnidas todas as condiçäes de habilitação e qua lificaçâo exigidas no ato convocatório. 

Aceitar, nas mesmas condicôes contratuais os acréscimos ou supressöes que se fizerern 

necessários, ate o limite 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado. 

Substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os materiais objeto do instrumento contratual 

em que se verificarem fora especificado. 

Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e/ou quaisquer onus 
fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como pelo onus decorrente do 

transporte, carga e descarga dos materials. 

DAS OBRIGAcOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENcA0 DO GURGUEIA 

Oferecer todas as condiçôes e informacôes necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer 

os materials dentro das especificacöes exigidas neste Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por melo de urn representante da Adm 

especialmente designado para tanto; 
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Orientar a Contratada quanto a forma correta de apresentaco das Notas Fiscais. _______ 

Indicar o local onde sero entregues Os nateriais listados no Anexo. 

Efetuar os pagamentos a Contratada, conforme as condicöes estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

Notificar a Contratada, através da Secretaria Municipal de Administraco, fixando-Ihes prazos 
para substituicao dos materials fornecidos corn irregularidades. 

Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensao de fornecimento 

ou sustaco de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela Prefeitura Municipal, quaisquer 

inobservâncias das exigências deste Termo de Referência. 

Prestar a Contratada, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos ao cumprirnento 

das obrigacöes assumidas na contratação. 

DA ENTREGA DOS MATERIAlS 

Os materials deverâo ser entregues a medida que a Prefeitura for solicitando através de Orc!em 

de Compra, e deverá, para cada caso, ter urn prazo máxirno de 05 (cinco) dias entre a compra e a entrega. 

A eventual reprovação dos materials, não implicará em alteração do prazo, nern eximirá a 

Contratada da aplicação das multas contratuais. 

Ocorrendo eventuais impedimentos no fornecimento dos materiais objeto deste Termo de 
Referência, e desde que inviabilize a entrega no prazo contratual, aplicar-se-á o Parágrafo Primeiro do Art. 

57 da Lei Federal N. 2  8.666/93. 

lndependentemente da aceitaco, a Contratada garantirá a qualidade dos materials pelo prazo 
estabelecido na respectiva garantia pelo fabricarite, e estará obrigada a substituir aquele que apreseritar 

defeito no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

Os materials deverâo ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura, sede de Redencäo do 

Gurgueia - P1, localizado a Rua do Ferreiro, S/n 9, Bairro Planaltina, em dia ütil, no horário de 07:30 as 
13:30 horas, em perfeita condicão de servir ao uso a que se destina e sem qualquer onus para a empresa 

contratante. 

DO TRANSPORTE 

A Contratada, além de arcar corn os custos de transporte dos materials ate o local de entrega, é 

responsável pela descarga, ainda que seja feita corn o auxIlio de pessoas ou equipamentos da Prefeitura 

Municipal de Redencao do Gurguéia - P1. 

A Contratada é responsável pelo seguro dos materiais objeto deste Termo de Referenda ate o 

almoxarifado de destino. 

DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

0 fornecedor deverá apresentar apOs o adimplemento da obrigaçäo a Nota Fiscal, 
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acompanhada da respectiva fatura discriminativa ou recibo. 	 (EN' 
CPL 

A Contratante nâo efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada a 
de materials diferentes das especificaçöes e quantidades constantes na nota; 

Na hipótese do documento de cobranca apresentar erro em quaisquer de seus itens, a Prefeitura 

Municipal se reserva o direito de efetuar o pagamento, ate 30 (trinta) dias após a apresentacâo do novo 

documento de cobranca corn os itens corrigidos atestados pela Adrninistrac5o Municipal. 

A Contratada deverä indicar a Agenda Bancária e a Conta Corrente na qua[ deverá ser depositado 

o respectivo pagamento, sendo que a Prefeitura Municipal não se responsabilizará porjuros ou encargos 
resultantes da operaco de cobranca. 

0 pagamento poderá ser efetuado, ainda, se a Contratada preferir, através de cheque nominal ao 
fornecedor, e será emitido através da Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

0 prazo de pagamento da fatura será de ate 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
entrega dos materials, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administracão de Redencäo do 
Gurguéia - P1. 

DA RESCISAO 

A rescisâo do contrato dar-se-á em qualquer dos casos que tratam Os artigos 77 a 80 e em seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal N. 2  8.666/93 e suas alteraçôes. 

As penalidades administrativas aplicáveis a Contratada por iriadimplência estão previstas nos arts. 

81, 86, 87, 88 e em seus indisos e parágrafos da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteracöes. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A contrataçâo, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Prego, cujo 
tipo presencial ou eletrônico será devidamente justificado pela Pregoeira designado para o certame. 

Ademais tern amparo legal, integralmente, nas Leis Federais n 2  10.520/2002 e n2 8.666/1993, Lei 
Complementar n2  123/2006 e demais legislacöes aplicáveis a este evento e nas condicöes e exigêr.cias 

descritas no Edital e nas demais prescnçôes legais aplicáveis as assunto. 

No Certame, adotar-se-á o beneficio Tipo I e Ill corn itens exciusivos de ate R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) e cota de 25% exclusivas para participaçâo de MPE. Essa condicâo de disputa está identificada 

no anexo I - Termo de Referência. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, inciso I e Ill da Lei 
Complementar n 2  123/2006, desde que haja, no mInimo, 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, nos termos do Art. 49, fl, da 

Lei Complementar n 2  123/06. 

DO VALOR MAXIMO ESTIMADO DO CONTRATO 

0 presente orcamento está estimado em: 

MATERIAlS GRAFICOS IMPRESSOS, no valor de R$ 311.537,16 (trezentos e onze mil, quinhento\e 

trinta e sete reals e dezesseis centavos); (COTA PRINCIPAL 75% = R$ 233.652,87 (duzentos e trinta e tr 

mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos) + COTA RESERVA (25%) ME/EPP/MEI = 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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R$ 77.793,61 (setenta e sete mu, setecentos e noventa e três reals e sessenta e urn centavos). 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários para aquisico dos materials objeto deste Termo de 

Referenda sero oriundos do FPM e/ou Recursos Próprios, PAB, IGD, FMAS, FMS, FUNDEB, e outros, 
dotacão orçamentária; 04.123.0009.2081.0000 - Manutencão das Atividades da Gesto Financeira; 

04.124.0010.2082.0000 - Manutencao das Atividades do Controle Interno; 08.244.0016.2150.0000 - 

Manutenco dos Serviços de Assistência Social; 12.361.0030.2202.0000 - Manutenco e Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental; 10.301.0020.2160.0000 - Manutenco dos Servicos Municipais de Saüde; 

04.122.0005.2040.0000 - Manutenç5o dos Serviços de Administracão Geral; 20.605.055.25000000 - 

Administracão da Secretaria de Agricultura; 15.451.0040.2320.0000 - Manutenço da Secretaria de Obras 

e Urbanismo; 27.812.0073.2650.0000 - Manutençâo e Desenvolvimento das Atividades Esportivas, 

04.122.0005.2045.0000 - Manutenco das Atividades da AERG - 3.3.90.30 - Material de Consumo. 

Redenço do Gurgueia (13 1), 17 de marco de 2017. 

Y6 
José Roberto Maia Neto 

Secretário Municipal de Administraco 

	

Aprovo o presente 
	

cia. 

	

An 
	Sep'a Santos 

ito Municipal 
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ANEXOI 	
N' PAG. 

LOTE I - COlA GLOBAL (100%) 
"COTA GLOBAL (100%)" - Lote/itens constituldos por 100% (cern por cen 

quantitativo do respectivo objeto, cuja proposta será julgada pela Pregoeira quando hour 
sornente participantes MPE e/ou quando houver somente empresas participantes que não 
se enquadrarem na Lei Complementar 123/2006. 

LOTE I- LISTA DOS MATERIAlS GRAFICOS IMPRESSOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO, FAZENDA, EDucAcAo, FUNDEB, 
CONTROLADORIA, AGRICULTURA, CULTURA, INFRAESTRUTURA, SETOR DE CONTABIUDADE 

E DEMAIS ORGAO DA ADMINIsTRAcA0  
MEDIA 

ITEM oEscRlçAo UNID. QUANT. PREO TOTAL (R$) 
UNIT.  

1 ADESIVO 15X20, PAPELADESIVO UNtO 1200 1,09 1.308,00 
APOSTILA 	20X300M, 	FECHADO 	CAPA  

2 COUCHE 250, 4X0 CORES, MIOLO ATE 200, UNID 1200 3,23 3.87600 
75G, lxi CORES, ESPIRAL.  
BANNER 	DE 	LONA 	EM 	FRONT 	LIGHT, 
FORMATO 	1XO,50M, 	ACABAMENTO 	COM 
ILHOS 	E 	CORDA, 	IMPRESSAO 	EM 

UNID 40 64,.2 2 	0 .68,8 

POLICROMIA  
BANNER 	DE 	LONA 	EM 	FRONT 	LIGHT, 

4 FORMATO 2X11VI, ACABAMENTO COM ILHOS E UNID 40 64,22 2.568,80 
CORDA, IMPRESSAO EM POLICROMIA  
BLOCO AUTORIZAcAO DE COMBUSTIVEL, 

BLOCO 120 5,37 54440 
10X15 CM, IMPRESSAO 2x1. 

6 
BLOCO REQuIsIçAO DE MATERIAlS, 	10X15 

BLOCO 32 5,37 1 71,84 
CM. IMPRESSAO2X1.  
BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO 

7 AUTOMATICO COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 UNID 32 10,72 343,04 
CM  
BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO 

8 AUTOMATICO COM TEXTO DE 4.7 CM X 1,8 UNID 32 10,72 343,04 
CM  
CAPA 	DE 	PROCESSO 	PAPEL 	SULFITE, 

9 TAMANHO 	DUPLO 	OFICIO 	(30X40 	CM), UNID 6000 2,05 12.320,00 
MO NOCROM I CA  
CARl M BO 	AUTO-ENTI NTADO AUTOMATICO 
EM PVC PARA CHANCELA COM TEXTO DE 

10 ATE 10 CM 2 , EM ALTO RELEVO DE POLiMERO, UNID 32 44,96 1.438,72 
CONTENDO EM SEU INTERIOR CARGA COM 
ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO 	AUTO-ENTINTADO 	AUTOMATICO 
EM PVC, COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 CM EM 

ii ALTO RELEVO EM POLIMERO, CONTENDO UNID 32 42,82 1-370,24 
EM SEU INTERIOR CARGA COM ESPONJA E 
TINTA APROPRIADA  
CARl M BO 	AUTO-ENTI NTADO 	AUTOMATI CO 
EM PVC, COM TEXTO DE 4,7 CM x 1,8 CM EM 

12 ALTO RELEVO EM POLiMERO, CONTENDO 	UNID 32 42,82 1.370,24 
EM SEU INTERIOR CARGA COM ESPONJA F 
TINTA APROPRIADA  

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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CARIMBO COM TEXTO DE 10.01 CM 2  A 20 CM2,  

13 
EM 	ALTO 	RELEVO 	DE 	POLIMERO 	E 

UNID 32 2142 1~~o BORRACHA 	DE 	AMORTECIMENTO, 	COM 
CABO E BASE EM MADEIRA ENVERNIZADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM 2 . 

14 
EM 	ALTO 	RELEVO 	DE 	POLIMERO 	E 

UNID 32 21,42 68544 BORRACHA 	DE 	AMORTECIMENIO. 	COM 
CABO E BASE EM MADEIRA ENVERNIZA DA  
CARIMBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2, EM 

15 ALTO RELEVO DE POLiMERO E BORRACHA 
UNID 32 21,42 685,44 DE 	AMORTECIMENTO, 	EM 	MADEIRA 

ENVERNIZADA.  

16 
CARTAZ 	TAMANHO 	40X600M, 	PAPEL 

UNID 2200 0,56 1 224,67 
COUCHE 115G BRILHO  

17 
CARTAZ 	TAMANHO 	B3(iIS), 	(51,5X36,4CM) 

UNID 2200 0,98 2.163,33 
PAPEL COUCHE 150 G/M 2 , POLICROMIA. 

18 
ENVELOPE OFICIO 80G, COM TIMBRE 11X23. 

UNID 2200 0,98 2163,33 
1XO CORES  

19 
ENVELOPE SACO 18X20, 80G, COM TIMBRE 

UNID 2200 1,63 3 578,67 
IXO CORES 

20 
ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, 

UNID 1200 1,09 308,00 NA FRENTE,4X0 CORES  
FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM. 	PAPEL 

21 COUCHE 	150G/M 2 	FOSCO, 	POLICROMIA UNID 2200 0,98 2.163,33 
UAS FACES)  

22 
FOLDER 	TAMANHO 	A4. 	PAPEL 	COUCHE 

UNID 2200 1,63 3 578,67 
150G/M2 FOSCO, POLICROMIA  

23 
PANFLETO 	TAMANHO 	1OX15CM, 	PAPEL 

UNID 2200 0,56 1.224,67 
SULFITE, POLICROMIA.  

24 PAPEL TIMBRADO A 4 C/ 100 FLS BLOC3 1200 21,42 25.734,00 

25 
PAPEL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2, 
COM 100 FLS. 

 

BLOCO 1200 26,77 32.124,00 

26 
PLACAS MATERIAL ACRFLICO RESISTENTE 

UNID 120 I 	16,07 1q28,40 
PARA FIXA EM PORTAS 1OX30CM. 

TOTAL GERAL 	 107540,51 

SECRETARIADESAUDE/FMS  
MEDIA 

ITEM DEscRIcAo 	 UNID. QUANT. PREO TOTAL (R$) 
______  UNIT.  

27 ADESIVO 15X20, PAPELADESIVO UN ID 2200 1,09 2.398,00 
APOSTILA 	20X30CM, 	FECHADO 	CAPA 

28 COUCHE 250, 4X0 CORES, MIOLO ATE 200, UNID 1200 3,23 3.376,00 
75G, lxi CORES, ESPIRAL.  
BANNER 	DE 	LONA 	EM 	FRONT 	LIGHT, 

29 
FORMATO 	1XO,50M, 	ACABAMENTO 	COM 

UNID 20 64,22 1.284,40 
ILHOS 	E 	CORDA, 	IMPRESSAO 	EM 
POLICROMIA  
BANNER 	DE 	LONA 	EM 	FRONT 	LIGHT, 

30 FORMATO 2X1M, ACABAMENTO COM ILHOS E UNID 20 64,22 1.284,40 
CORDA, IMPRESSAO EM POLICROMIA  

31 
[BLOCO REQUISIçAO DE MATERIAlS, 	100X1, 

BLOCO 20 5,37 O7,40 
1OX15CM, IMPRESSAO2X1. _______  

32 CADERNETADEvACINAçAo(ADULTo)18o UNID 700 1 	1,621 1.13j 
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FORMATO 15X20 CM, 4X4 _ 

CAPA 	DE 	PROCESSO 	PAPEL 	SULFITE, 
33 TAMANHO 	DUPLO 	OFICIO 	(30X40 	CM), 3200 2,05 6560,00 

MONOCROMICA  
CARIMBO 	AUTO-ENTINTADO 	AUTOMATICO 
EM PVC PARA CHANCELA COM TEXTO DE 

34 ATE 10CM 2 , EM ALTO RELEVO DE POLIMERO, UNID 32 44,96 1.438,72 
CONTENDO EM SEU INTERIOR CARGA COM 
ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARl M BO 	AUTO-ENTI NTADO 	AUTOMATICO 
EM PVC, COM TEXTO DE 2.6 CM X ,0 CM EM 

35 ALTO RELEVO EM POLIMERO, CONTENDO UNID 32 42,82 1.370,24 
EM SEU INTERIOR CARGA COM ESPONJA E 
TINTA APROPRIADA  
CARIMBO 	AUTO-ENTINTADO 	AUTOMATICO  
EM PVC, COM TEXTO DE 4.7 CM X 1,8 CM EM 

36 ALTO RELEVO EM POLIMERO, CONTENDO UNID 32 42,82 1.370,24 
EM SEU INTERIOR CARGA COM ESPONJA E 
TINTA APROPRIADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 10,01 CM 2  A 20 CM", 
EM 	ALTO 	RELEVO 	DE 	POLIMERO 	E 

UNID 32 21,42 685,44 
BORRACHA 	DE 	AMORTECIMENTO, 	COM 
CABO E BASE EM MADEIRA ENVERNIZADA  
CARhBO COM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM 2 , 

38 
EM 	ALTO 	RELEVO 	DE 	POLIMERO 	E 

UNID 32 21,42 685,44 
BORRACHA 	DE 	AMORTECIMENTO, 	COM 
CABO F BASE EM MADEIRA ENVERNIZA DA  
CARIMBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM 

I

ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA 
UNID 32 21,42 685,44 

DE 	AMORTECIMENTO, 	EM 	MADEIRA 
ENVERNIZADA.  
CATAO DA CRIANA (FEMININO) F X V, 

40 
1
20X47CM, 4X4 CORES TINTA ESCALA EM UNID. 700 1,79 1.250,67 
OFF-SET 180G  

41 
CARTAO DA CRIANA (MASCULINO) F X V 1 2GX47CM, 

UNID. 700 1,79 1.250,67 
4X4 CORES TINTA ESCALA 180G 

42 
CARTAO DA FAMILIA, 230G, 20X30 CM, 4X4 

UNID. 1200 1,79 2.144,00 
CORES 
CARTAO DE GESTANTE, 230G, 20X30 CM, 4X4 

UNID. 1200 1,79 2.144,00 
CORES 

44 1 
CATAO DE IDENTIFICAçAO -PROGRAMA 

BLOCO 80 11,89 950,93 
DST, 75G, 20X30 CM,1X1 
CARTAO DE \'ACINAçAO 180G. FORMATO 	UNID. 600 1,79 1.072,00 
15X2O CM, 4X4  

46 
CATAO DE VISITA TAMANHO 9,1X5,5CM, UNID 2200 0,72 1-5  76,67 
PAPEL CARTAO, 11OG/M 2 , POLICROMIA 
CARTAO 	DO 	HIPERTENSO, 	75G. 	20X30 UNID. 3200 0,98 3.146,67 
CM.1X1 

48 
COMPROVANTE 	DE 	ENTREGA 	DE 

UNID 2200 0,72 1.576,67 
RESULTADOS, FORMATO 15X20 CM, 4X4 
CONTROLE 	DE 	ATENDIMENTO 

49 1 000NTOLOGICO, 100X1, 75G, 20X30 CM.1X1 BLOCO 32 11,83 2..78,67 
CORES  

50 
DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA (AUTO DE 

UNID 60 1,25 75,0 
JFRAcAO), 75G, 20X30 CM,1XI CORES 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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ENVELOPE OFICIO 80 G, COM TIMBRE 11X23, 51 
1XO CORES UNID 1000 1,05 

52 
ENVELOPE SACO 18X20, 80 G, COM TIMBRE 

UNID 1000 1,63 1.626,67 
1XO CORES 
ENVELOPE SACO 24 X 34 800 COM TIMBRE, 

UNID 1000 4,78 430,00 
NARENTE,4X000RES 
FICHA A ( CADASTRO DA FAMILIA) 100X1 

, BLOCO 60 11,78 706,80 
75G, 20X30 CM,1X1 CORES  
FICHA ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE 

BLOCO 80 11,78 942,40 
100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

56 
FICHAATESTADO MEDICO, 100X1, 750, 20X30 

BLOCO 120 11,78 1.41 3,60 
CM lxi 
FICHA 	ATESTADO 	MEDICO, 	100X1, 	9X20 

BL000 20 16,59 31,80 
CM, 1XO CORES 

58 
FICHA 	AZUL 	CERAS 	100X1, 	753, 	20X30 

BLOCO 20 11,78 235,60 
CM.1X1 CORES 
FICHA 	B 	- 	DIA 	(ACOMPANHAMENTO 	DE 

59 DIABETICOS) 	I0OX1, 	75G. 	20X30 	CM,1XO BLOCO 20 11,78 235,60 
CORES.  
FICHA 	B 	- 	HA 	(ACOMPANHAMENTO 	DE 

60 HIPERTENSO) 	100X1, 	75G, 	20X30 	CM,iXO BLOCO 32 11,78 376,96 
CORES.  

61 
FICHA B - HANSENASE, iooxi, 75G, 20X30 

BL000 20 11,78 235,60 
CM,1XO CORES. 

62 
FICHA B - TB lOOXi, 75G, 20X30 CM,lXO 

BLOCO 20 11,78 235,60 
CORES. 
FICH 	 . A BPA COM 100 FOLHAS, 75G 20X30 CM, 

. 63 BL000 20 11,78 235,60 
IMPRESSAO xo 

F 	FICHA CADASTRO DO HIPERTENSO E/OU 
64 BL000 20 11,78 235,60 

DIABETICO lOOXi, 75G, 20X30 CM,1X1 CORES 

65 
FICHA CADASTRO GESTANTE iooxi, 750. 

BLOCO 80 11,78 942,40 
20X30 CM,lXi 

66 
FICHA CHECK LIST DE ENFERMAGEM - UBS 

BL000 8 11,78 94,24 
10ox1,75G, 20X30 CM,4x0 CORES.  

67 FICHA D 100X1, 750, 20X30 CM,1X1 CORES BLOCO 8 11,78 94,24 
F1CHA DE ACOMPANHAMENTO DA TOMADA 

68 DIARIA DA MEDICAcAO - TODO, looxi, 75G, BLOCO 120 11,78 1.413,60 
CM,lXi  

HOHA 	DE 	ACOMPANHAMENTO 	DE 
ADMINISTRAçAO DE SOROS DE ANIMAlS 

69 BLOCO 140 11,78 1.a49.20 
PECONHENTOS, 	iOOXi, 	75G, 	20X30 	CM, I 

IMPRESSAO lxi  

70 
F1CHA DE ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL / 

BL OCO 80 11,78 942,40 
CONSOLIDADO, iOOXi, 75G, 20X30 CM,1X1 

71 
FICHA 	DE 	AGENTES 	COMUNITARIO 	DE BLOCO 80 11,78 cj42,40 
SAIJDE, lOOXi, 75G, 20X30 CM,iXi  

2 
FICHA 	DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

BLOCO 220 11,78 2.591,60 7
10OX1,75G,20X30 CM,iXi  
FICHA DE CONTROLE DE DISTRIBU!çAO DE 

73 MEDICAMENTOS, 	100/1, 	75G. 	20X30 	CM, BLOCO 60 11,78 706,80 
IMPRESSAO lxi  
FICHA DE EVOLUçAO / PRESCRIcA0 DO RN - BL000 20 11,78 - 	235,60 
100X1,2OX30 CM, IMPRESSAOIXO  
FICHA DE FISIOTERAPIA, 75G, 20X30 CM. 2X2 UNID 700 1,20 837,67 
CORES 
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FICHA 	DE 	FREQUENCIA 	SEMANAL 	DO 
BLOCO 80 

I  I 	11,78 
SERVIDOR - VISA, 100X1,75G,20X30CM,1X1 
FICHA 	DE 	FREQUENCIA 	SEMANAL 	DO 

77 SERVIDOR - VISA, 100X1, 75G. 20X30 CM,2X0 BL000 12 11,78 141,36 
CORES  

78 
FICHA 	DE 	IDENTIFI0AçA0 	DO 	PACIENTE. 

BL000 20 11,78 235,60 
100X1, 75G, 20X30 CM,4X4 CORES  
FICHA DE LEVANTAMENTO EPIDEMIOLOGICO 

79 / AvAUAcA0 DE SAUDE, 100X1. 75G. 20X30 BLOCO 80 11,78 942,40 
CM,1X1  
FICHA DENGUE I ENTOMOLOGIA, 100X1, 75G, 

BL000 80 11,78 942,40 
jQX30OM,1X1 

81 
FICHA EDuCAçA0 EM SAUDE. 100X1, 75G 7  

BL000 80 11,78 942,40 
20X30CM,1X1  

82 
FICHA GERAL, 100X1, 180G, 20X20 CM, 1X1 

UNID 1200 1,41 1692,00 
CORES 
FICHA MONITORAMENTO DO 	PSE, 	100X1, 83 BL000 120 11,78 1113,60  
75G, 20X30 CM,1X1 
FICHA PCFAD - PROGRAM DE CONTROLE f 84 	DE FEBRE AMARELA E DENGUE - PCFAD, BL000 80  11,78 ' 42,40 
100X1, 75G, 20X30 CM.1X1  
FKHA PLANILHA PARA AN0TAcAO DOS DOS I  

85 jOBi1TOS DE MENORES DE UM ANO, 100X1, BL000 120 11,78 1. 41 13,60 
75G, 20X30 CM,1X1 

86 
F1CHA 	PLANILHA 	PARA AN0TAcAO 	DOS 

BL000 140 11,78 1 '49,20 
NASCIDOS VIVOS 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

87 
FICHA RELATORIO PMA2 100X1, 75G, 20X30 

BLOCO 8 11,78 94,24 
CM 1XO CORES 

88 
FICHA RELATORIO SSA2 100X1, 75G, 20X30 

BL000 8 11,78 94,24 
CM 1X1 CORES 
FICFA REQuIsIcAO DE EXAMES, 100X1, 75G, 

89 BL000 220 11,78 2.691,60 
15X20 CM,1X0 CORES  

90 	FICHASIM DDA- 100X1, 75G, 20X300M,1X1 BL000 120 11,78 1.413,60 
91 	FICHA SINAN, 100X1, 75G, 20X30 CM lxi UNID 3200 1,20 3.•29,33 
92 	F!CHASISVAN, I0OX1, 75G, 2OX3O CM, 1X1 BLOCO 80 11,78 942,40 

FICHA 	TERMO 	DE 	RESPONSABILIDADE 
BLOCO 80 11,78 42,40 

100X1, 75G, 20X30 CM.1X1 
FICHA VISITA - PCFAD, 	100X1, 75G. 20X30 

BL000 80 11,78 942,40 
orvi lxi 
FICHA 	VISITA 	DOMICILIAR 	CHAGAS, 	75G, 

95 UNID 
1 

3200 2.112,00 
20X300M,1X1 jO,66 
FOLDER 	CAMPANHA 	DE 	vACINAcA0. 

96 	20X14CM, PAPEL COUCHE 150G/M 2  FOSCO, UNID 3200 0,98 3.i46,67 
POLICROMIA (DUAS FACES) _ __________ 
FOLDER 	PSE 	20X14CM, 	PAPEL 	COUCHE UNID 3200 0,45 1.429,33 
150G/M 2  FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 
FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM, 	PAPEL 

98 COUCHE 	150G/M 2 	FOSCO, 	POLICROMIA UNID 3200 0,98 3. 1146,67 
AS FACES)  

FOLDER 	TAMANHO 	A4, 	PAPEL 	COUCHE 
UNID 3200 1,26 	4.021,33 

! 150G/M. 2  FOSCO, POLICROMIA  
0 1-DER 	VISA 2OX14CM. 	PAPEL 	COUCHE 

100 UNtO 3200 0,45 	1.429,33 
1501.D /M2  FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES)  
PANFLETO 	TAMANHO 	1OX15CM, 	PAPEL 

101 	 UNID 1200 0,63 752,00 
SULFiTE,POLICROMIA. 

, 

V( \" 
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102 PANFLETO 	TAMANHO 	2OX3OCM, 	PAPEL BLOCO 1200 0,66 SULFITE, POLICROMIA. 
PCDH 	- 	 01, 	FICHA 	DE 	CONTROLE 	DE 

103 DOENcAs DE CHAGAS, 100X1, 750, 20X30 BLOCO 80 11,78 942,40 
CM, lxi  

104 
PCFAD - BOLETIM DE RECONHECIMENTO, 

BLOCO 80 11,78 942,40  
100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 

105 L105 PLACAS MATERIAL ACRILICO RESISTENTE UNID 60 12,38 742,60 
PARA FIXA EM PORTAS 1OX30CM. 

106 PNCD - REGISTRO DIARIO DO SERVIO 
BLOCO 80 11,78 942,40 

ANTIVETORIAL, IOOXI, 75G, 20X30 CM 1 1X1  

107 PNCD - RESUMO SEMANAL DO SERVIO 
BLOCO 80 11,78 042,40 ANTIVETORIAL, 100X1, 750, 20X30 CM, 1X1  

PROGRAMA 	DE 	CONTROLE 	DE 	DAS 
108 LEISHMANIOSES (BORRIFAcAO), 100X1, 75G, BLOCO 60 11,78 736,80 

20X30 CM,1X1  
PROGRAMA 	DE 	CONTROLE 	DE 	DAS 

109 LEISHMANIOSES (RESERVATORIO CANINO), BLOCO 60 11,78 706,80 
100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

110 
RECEITA AZUL (N0TIFICAcA0 DA RECEITA) B 1 25Xl, BLOCO 60 16,91 1.014,60 

PAPEL SUPERBOND, 7X20 CM,1XO  
RECEITUARIO 	100X1, 	75G, 	15X20 	CMIXO BLOCO 60 11,78 706,80 
CORES. 
RELAT. 	MENSAL 	DE 	DIST.E 	CONT. 	DE 

112 E 	DE PRESERVATIVOS, I0OX1, 75G, BLOCO 16 1,94 31,09 
15X20 CM,1X0 CORES.  
RE'JNIAO COM HIPERTENSO E DIABETICOS 

113 (ENTREG. 	MEDICAMENTOS), 	100/1, 	75G, BLOCO 32 11,78 376,96 
20X30 CM, IMPRESSAO lxi  

114 	PAPEL TIMBRADO A 4 C/ 100 FLS BLOCO 700 21,40 14980,00 
PAPEL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2, 115 BLOCO 700 26,75 18.722,67 
COM 100 FLS. 

TOTAL GERAL 	 142.23812 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
MEDIA 

ITEM DESCRIcAO UNID. QUANT. PREQO TOTAL (R$) 
UNIT.  

116 ADESIVO 15X20, PAPELADESIVO UNID 1200 1,09 1.308,00 
APOSTILA 	20X30CM, 	FECHADO 	CAPA 

117 COUCHE 250, 4X0 CORES, MIOLO ATE 200, UNID 420 3,23 1.356,60 
750, IXI CORES, ESPIRAL.  
BANNER 	DE 	LONA 	EM 	FRONT 	LIGHT, 

8 FORMATO 	1X0,50M, 	ACABAMENTO 	COM UNID 20 64,22 4 
ILHOS 	E 	CORDA, 	IMPRESSAO 	EM 
POLICROMIA 
BANNER 	DE 	LONA 	EM 	FRONT 	LIGHT, 

119 FORMATO 2X1M, ACABAMENTO COM ILHOS E UNID 20 64,22 1.234,40 
CORDA, IMPRESSAO EM POLICROMIA  

20 
BLOCO REQuIsIçAo DE MATERIAlS, 	10X15 BLOCO 20 5,37 10740 
CM, IMPRESSAO2X 1 . 
BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO - 

121 	AUTOMATICO COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 UNID 24 10,72 7,28 
CM  

122 j BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO UNID 20 - 10,72 114,40 
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PREF 

I 	_ 
XAI 

wf..i1ri 
AUTOMATICO COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 
CM I 

I 

CAPA 	DE 	PROCESSO 	PAPEL 	SULFITE, 
123 TAMANHO 	DUPLO 	OFICIO 	(30X40 	CM) :  UNID 700 2,05 1 -'37,33 

MONOCROMICA  
CARIMBO 	AUTO-ENTINTADO 	AUTOMATICO  
EM PVC PARA CHANCELA COM TEXTO DE 

124 ATE 10CM 2 , EM ALTO RELEVO DE POLIMERO, UNID 24 44,96 1079,04 
CONTENDO EM SEU INTERIOR CARGA COM 
ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO 	AUTO-ENTINTADO 	AUTOMATICO 
EM PVC, COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 CM EM 

125 ALtO RELEVO EM POLIMERO, CONTENDO UNID 24 42,82 1.527,68 
EM SEU INTERIOR CARGA COM ESPONJA E 
TINTA APROPRIADA  
CAMBO AUTO-ENTINTADO 	AUTOMATICO 
EM PVC, COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 CM EM 

126 ALTO RELEVO EM POLIMERO, CONTENDO UNID 24 42,82 1.027,68 
I EM SEU INTERIOR CARGA COM ESPONJA E 
TINTA APROPRIADA  

tCARIMBO COM TEXTO DE 10,01 CM 2  A 20 CM 2 , 

127 
EM 	ALTO 	RELEVO 	DE 	POLJMERO 	E 

UNID 24 21,42 514,08 
BORRACHA 	DE 	AMORTECIMENTO, 	COM 
CABO E BASE EM MADEIRA ENVERNIZADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM 2 . 

128 
EM 	ALTO 	RELEVO 	DE 	POIJMERO 	E 

UNID 24 21,42 '14,08 
BORRACHA 	DE 	AMORTECIMENTO, 	COM 
CABO E BASE EM MADEIRA ENVERNIZA DA  
CARIMBO COM TEXTO DE ATE 1C CM 2 , EM 

129 
ALTO RELEVO DE POLFMERO E BORRACHA 

UNID 24 21,42 514,08 
DE 	AMORTECIMENTO, 	EM 	MADEIRA 
ENVERNIZADA.  
CARTAZ 	TAMANHO 	40X60CM, 	PAPEL 

UNID 1200 0,56 668,00 
130 'COUCHE 115G BRILHO 

131 
CARTAZ 	TAMANHO 	B3(JIS). 	(51,5X36,4CM). 

UNID 700 0,98 688,33 
PAPEL COUCHE 150 GIM 2 . POLICROMIA. 

132 
ENVELOPE OFICIO 80G, COM TIMBRE 11X23, 

UNID 1200 0,98 1.1800 
1X(1  CORES 

133 
ENVELOPE SACO 18X20, 80G, COM TIMBRE UNID 1200 1,63 1.52,00 
1X0 CORES 

134 
ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, UNID 1200 1,28 1.532,00 
NA FRENTE,4XO CORES 

'FKHA 	DE 	AGENDAMENTO 	DE 	VISITA 
135 : DOMICILIAR, 	100X1, 	75G, 	20X30 	CM, BLOCO 24 15,11 .32,72 

IMPRESSAO ixi  
136 [ftCHA DE ENCAMINHAMENTO, 100X1, 75G, 

BLOCO 24 15,11 362,72 
20X30 CM, IMPRESSAO lxi  

IFICHA DE REGISTRO FAMILIAR DO CRAS. 
137 UNID 2200 0,67 1.474,00 

75G, 20X30 CM, MPRESSAO lxi  

138 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR, 	100X1, 75G, 

1 20X 30 
BLOCO 24 21,96 -.. 	526,96 

CM, IMPREssAo ix1  
FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM, 	PAPEL Iv 

139 COUCHE 	150G/M 2 	FOSCO, 	POLICROMIA UNID 2200 0,98 2 163,33 
AS FACES) 

140 	FOLDER 	TAMANHO 	A4, 	PAPEL 	COUCHE 1 	UNID 2200 1,631 ' \. , 3.578,67 
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SECRETARIA MUNICIPAL 

_ Jj 

150G/M 2  FOSCO, POLICROMIA  

141 
PANFLETO 	TAMANHO 	1OX15CM, 	PAPEL 

UNID 2200 0,56 1.224,67 
SULFITE, POLICROMIA. 

142 PAPEL TI MBRADO A 4 0/100 FLS BL000 700 21,42 14 	94,00 

143 
PAPEL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2. 

BL000 700 26,77 18.739,00 
001M 100 FLS. 

144 
PLACAS MATERIAL ACRILICO RESISTENTE 

UNtO 24 16,07 385,68 
PARA FIXA EM PORTAS 1OX300M. 

TOTAL GERAL 	 61.758,53 

TOTAL GERAL DE TODOS OS ITENS 	 R$ 311.537,16 
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ANEXO I 	

CpL 
LOTE II - COTA PRINCIPAL (75%) 

"COTA PRINCIPAL (75%)" - Lote!itens abertos para a participação de 
interessados, inclusive Os que se enquadrern na condiço de "MPE" e que atuem no ramo 
de atividade referente ao objeto licitado. 

LOTE II- LISTA DOS MATERIAlS GRAFICOS IMPRESSOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAcA0, FAZENDA, EDUCAcAO, FUNDEB, CONTROLADORIA, 
AGRICULTURA, CULTURA, INFRAESTRUTURA, SETOR DE CONTABILIDADE E DEMAIS óRGAO DA 

ADMINISTRAcA0  
MEDIA 

ITEM DEsCRIcAO UNID. QUANT. PREO TOTAL (R$) 
UNIT.  

1 ADESIVO 15X20, PAPELADESIVO UNID 900 1,09 981,00 
APOSTILA 20X300M, FECHADO CAPA COUCHE 250. 

2 4X0 CORES, 	MIOLO ATE 200, 75G, 	lxi 	CORES, UNID 900 3,23 2.907,00 
ESPIRAL..  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO 

3 IXO,50M. 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNtO 30 64,22 1.926,60 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO  

4 2XIM, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 30 64,22 1.926,60 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  
BLOCO AuTORIzAçAO DE COMBUSTIVEL. 10X15 CM. 

BL000 90 5,37 483,30 
IMPRESSAO2X1.  

6 
BLOCO REQuISIcA0 DE MATERIAlS, 	10X15 CM. 

BL000 24 5,37 128,88 
IMPRESSAO2X1.  
BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO 

UNID 24 10,72 257,28 
AUTOMATtCO COM TEXTO DE 2,6 CM 	1,0 CM  

8 
BORRACHA 	(POLFMERO) 	PARA 	CARIMBO 

UNID 24 10,72 257,28 
AUTOMATICO COM TEXTO DE 4.7 CM X 1,8 CM  
CAPA DE PROCESSO PAPEL SULFITE, TAMANHO 

UNtO 4500 2,05 cJ240,00 
DUPLO OFICIO (30X40 CM), MONOCROMICA 
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC 
PARA CHANCELA COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM 

10 ALTO RELEVO DE POLIMERO, CONTENDO EM SEU UNID 24 44,96 .079,04 
INTERIOR 	CARGA 	COM 	ESPONJA 	E 	TINTA 
APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC. 
COM TEXTO DE 2,6 CM X 1 7 0 CM EM ALTO RELEVO 

UNID 24 42,82 1.027,68 
EM 	POLIMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 
CARGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 

12 
COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 CM EM ALTO RELEVO 

UNID 24 42,82 1.027,68 
EM 	POLiMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 
CARGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARMBO COM TEXTO DE 10.01 CM 2  A 20 CM2 , EM 

13 
ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 

UNID 24 21,42 514,08 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 

____ ENVERN IZADA ______ ______  
CARIMBO COM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM2 , EM 

14 ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE UNID 24 21,42 514O 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA  
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SECRETA RIA MUNICIPAL 

uINJIIfiJ.AbâI. 
ENVERNIZADA CPL 

CARIMBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM ALTO 
15 RELEVO 	DE 	POLIMERO 	E 	BORRACHA 	DE UNID 24 21,42 

AMORTECIMENTO, EM MADEIRA ENVERNIZADA.  

16 
CARTAZ TAMANHO 40X600M, PAPEL COUCHE 115G -- 

UNID 1650 0,56 91850 
BRILHO 
CARTAZ TAMANHO 	B3(JIS), 	(51,5X36,4CM), 	PAPEL 17 
COUCHE 150 G/M 2 , POLICROMIA.  

UNtO 1650 0,98 1 622,50 

18 ENVELOPE OFICIO 80G, COM TIMBRE 11X23, 1XO 
UNID 1650 0,98 1.622,50 

CORES 

19 
ENVELOPE SACO 18X20, 80G, COM T!MBRE 1-'0 

UNID 1650 1,63 2.684,00 
CORES 
ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, NA 

20 
FRENTE4X0CORES 

UNID 900 1,09 981,00 

FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM, 	PAPEL 	COUCHE 21 
150G/M2 FOSCO, POLICROMIA(DUAS FACES) UNID 1650 0,98 .622,50 

22 
FOLDER TAMANHO A4, PAPEL COUCHE 150G/M 2  

UNID 1650 1,63 2.684,00 
FOSCO, POLICROMIA 

23 
PANFLEmO TAMANHO 	1OX15CM, 	PAPEL SULFITE, 

UNID 1650 0,56 918,50 
POLICROMIA 

24 PAPELTMBRADOA4 Cl 100 FLS BLOCO 	900 21,42 i9.278,00 

25 
PAPEL T!MBRADO TAMANHO OFICIO A 2. COM  100 

BLOCO 	900 26,77 24.093,00 
FLS. 

1  

26 
PLACAS MATERIAL ACRILICO RESISTENTE PARA 

UNID 90 16,07 -t- 1 446,30 FIXAEMPOF. TAS 1OX3OCM. 
TOTAL GEPAL 	 80.655,38 

SECRETARIA DE SAUDE I FMS  
MEDIA 

ITEM DEscRlcAo UNID. 	QUANT. PREO 	TOTAL (R$) 
UNIT.  

27 ADESIVO 15X20, PAPELADESIVO UNID 1650 1,09 .798,50 
APOSTILA 20X30CM, FECHADO CAPA COUCHE 250. 

28 4X0 CORES 	MIOLO ATE 200, 75G, 	lxi 	CORES. UNID 900 3,23 2.907,00 
ESPIRAL.  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT. FORMATO 

29 1XO,50M, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 	15 64,22 963,30 
IMPRESSAO EM POLICROMIA __  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO 

30 2X1M, 	ACABAMENTO 	COM 	l-HOS 	E 	CORDA, UNID 	15 64,22 	963,30 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  

31  
BL000REQUISIçAO DE MATERIAlS, 	100X1, 1OX15 

BLOCO 15 5,37 80,55 
CM, IMPRESSAO 2X1. 

32 
CADERNETA 	DE 	VACINAçA0 	(ADULTO) 	180G, 

UNID 525 1,62 852,25 
FORMATO 15X20 CM, 4X4  
CAPA DE PROCESSO PAPEL SULFITE, TAMANHO 

UNID 2400 2,05 
DUPLO OFICIO (30X40 CM). MONOCROMICA 

_920,00 

CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC 
PIRA CHANCELA COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM 

34 A..T0 RELE\/O DE POLIMERO, CONTENDO EM SEU UNtO 	24 44,96 1.079,04 
INTERIOR 	CARGA 	COM 	ESPONJA 	E 	TINTA 
APROPRADA 

 

CARv1BO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 
35 COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 CM EM ALTO RELEVO UND 	24 4282 , X1.027,68 

EMPOLIMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 
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CARGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 

36 
COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 CM EM ALTO RELEVO 
EM 	POLIMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 

UNID 24 42,82 1.027,68 

CARGA COM ESPONJA E T!NTA APROPRIADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 10,01 CM 2  A 20 CM 2 , EM 
ALTO RELEVO DE POLFMERO E BORRACHA DE 

UNID 24 21,42 514,08 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
ENVERN!ZADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM 2 , EM 

38 
ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 

UNID 	24 21,42 514,08 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
ENVERNZADA  
CARIMBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM ALTO 

39 RELEVO 	DE 	POLIMERO 	E 	BORRACHA 	DE UNID 24 21,42 514,08 
AMORTECIMENTO, EM MADEIRA ENVERNZADA.  
CARTAO DA CRIANA (FEMININO) F X V, 20X47CM, 

UNID. 	525 1,79 938,00 
4X4 CORES TINTA ESCALA EM OFF-SET 180G  

41 
CARTAO DA CRIANA (MASCULINO) F X V, 20X47CM. 

UNID. 525 1,79 938,00 
4X4 CORES TINTA ESCALA 180G  

42 CARTAO DA FAMILIA, 230G, 20X30 CM, 4X4 CORES UNID. 900 1,79 	1.608,00 
CATAO 	DE 	GESTANTE, 	230G, 	20X30 CM, 	4X4 

UNID. 900 1,79 1.608,00 
CORES 
CARTAO DE IDENTIFICAQAO - PROGRAMA DST, 75G, 

BLOCO 60 11,89 713,20 
20X30CM, 1 X1  
CRTAO DE vACINAcAO 180G, FORMATO 15X20 CM, 

UNID 450 1,79 804,00 
4X4  

46 
CA.RTAO DE VISITA TAMANHO 9,1X5,5CM, PAPEL 

UNID 	1650 0,72 1.182,50 
CARTAO, I10G/M 2 , POLJCROMIA 

47 CATAO DO HIPERTENSO, 75G, 20X30 CM,1X1 UNID. 	2400 0,98  2.360,00 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE RESULTADOS, 

UNID 	1650 0,72 1.182,50 
FOMATO 15X2O CM, 4X4 

49 
 CONTROLE 	DE 	ATENDIMENTO 	ODONTOLOGICO, 

BLOCO 	24 11,83 284,00 
10CX1,75G :  20X30 CM,1X1 CORES 

° 
DsJISAODE 	VIGILANCIA 	SANITARIA 	(AUTO 	DE 

UNID 45 1,25 56,25 
INFRAcA0), 75G, 20X30 CM,1X1 CORES 

51 
ENVELOPE OFICIO 80 G, COM TIMBRE 11X23, 1XO 

UNID 750 1,05 790,00 
CORES 

52 
EN\/rLOPE SACO 18X20, 80 C, COM TIMBRE 1XO 

UNID 750 1,63 1.220,00 
CORES 
ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, NA UNID 750 4,78 3.585,00 
FRENTE4X0 CORES  
FiCHAA ( CADASTRO DA FAMIUA) 1oox 	75G, 20X30 BLOCO 45 11,78 i 	530,10 
CM 1 X CORES 
FCHA ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE I0OX1. 

BLOCO 60 11,78 706,80 
750,20X30CM,1X1 

56 
FICHA 	ATESTADO 	MEDICO, 	100X1, 	75G, 	20X30 

BLOCO 90 11,78 1.060,20 
CM,1X1  

57 
F'CHA ATESTADO MEDICO, 	100X1, 	9X20 CM,1XO 

BLOCOI 15 16,59 ,-.- 	248 1 85 
CORES ____ 

58 
ICHA AZUL 	CERAS 	100X1. 	75G, 	20X30 	CM,1X1 

BL000 	15 11,78 	176,70 
CORES  

DIA (ACOMPANHAMENTO DE DIABETICOS) BLOCO 	15 11,78\ i76,70  
100XI, 76G, 20X30 CM,1XO CORES.  

60 F-AB - HA(ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSO) BLOCO 	24 11,78 	\ 	282j'2 
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A-WINNOTH "A 

100X1, 75G. 20X30 CM, 1X0 CORES.  

61 
FICHA B - HANSENASE, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X0 

BLOCO 15 11,78 176,70 
CORES. 

62 FICHA B - TB 100X1, 75G, 20X30 CM, 1XO CORES. BLOCO 15 11,78  176,70 
FICHA BPA COM 	100 FOLHAS. 	75G, 	20X30 CM 

BL000 15 1178 176,70 
IMPRESSAO ixo 
FICHA CADASTRO DO HIPERTENSO E/OU DIABETICO 
100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 CORES 

BLOCO 15 11,78 176,70 

FICHA CADASTRO GESTANTE 100X1, 75G, 20X30 
BLOCO 60 11,78 706,80  

CM,Xi 

66 
FICHA 	CHECK 	LIST 	DE 	ENFERMAGEM 	- 	UBS 

BL000 6 11,78 70,68 
100X1,75G, 20X30 CM,4X0 CORES. 

67 FICA 0 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 CORES BLOCO 	6 11,781 70,68 
F]CHA DE ACOMPANHAMENTO DA TOMADA DIARIA 

BL000 90 11,78 1060,20 
DAMEDICAcAO-T000, 100X1,75G,20X300M,iXi 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE ADMINISTRAçAO 

69 DE SOROS DE ANIMAlS PEcONHENT0s, 100X1, 75G, BLOCO 105 11,78 1.236,90 
20X0 CM, IMPRESSAO lxi  
FCHA 	DE 	ACOMPANHAMENTO 	INDIVIDUAL 	/ 

BL000 60 11,78 706,80 
CONSOLIDADO, 100X1, 75G, 20X30 CM,IX1 
FC-'A DE AGENTES COMUNITARIO 	DE SAUDE 

BLOCO 60 11.78 	706,80 
100X1, 75G, 20X30 CM.1X1 

72 
 FICHADE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 	iooxi, 

BL000 	165 11,78 	1.943,70 
75G, 20X30 CM,1X1 
HCHADE 	CONTROLE 	DE 	DISTR!BUIçAO 	DE 

73 MEDICAMENTOS, 100/1, 75G, 20X30 CM, IMPRESSAO BLOCOI 	45 11,78 530,10 
lxi  
FICHA DE EvoLuçAo / PREsCRIcA0 DO RN - 100X1, 

BL000 15 11,78 176,70 
20X0 CM, MPRESSAO 1XO  

75 F-lADE FISIOTERAPIA, 75G, 20X30 CM, 2X2 CORES UNID  525  1,20   628,25 
FC-'ADE FREQUENCIA SEMANAL DO SERVIDOR - 

BL000 60 11,78 706,80 
VISA, lOOXi, 75G, 20X30 CM,iXi 
FCHA DE FREQUENCIA SEMANAL DO SERVIDOR - 

BLOCO 	9 11,78 	106,02 
VISA, 100X1, 75G, 20X30 CM,2X0 CORES 

78 
FCHADE IDENTIFICAçAO DO PACIENTE, 100X1, 75G, 

BL000 	15 11,78 176,70 
20X30 CFV1,4X4 CORES  
FKHA 	DE 	LEVANTAMENTO 	EPIDEMIOLOGICO 	/ 

BLOCO 	60 1t78 70680 
AvALIAçAODE SAUDE, 100X1, 75G, 20X30 CM1X1 
FICHA DENGUE / ENTOMOLOGIA. 100X1, 75G, 20X30 

BLOCO 	60 11,78 706,80 
CM,1X1 

81 
F 	-'A EDucAcAO EM SACJDE, iOOXl, 75G 	20X30 
crvi.ixi  BL000 	60 11,78 706,80 

82 FCFAGERAL, iooxi, 180G, 20X20 CM, iXi CORES UNID 	900 1,41 1.269,00 
FICHAMONITORAMENTO DO PSE, iOOXi, 75G, 20X30 

BLOCO 	90 11,78 1.060,20 
CMX1 
FCLA POFAD - PROGRAM DE CONTROLE DE 

84 FEBRE AMARELA E DENGUE - PCFAD, 100X1, 75G, BLOCO 	60 11,78 706,80 
20X30CM,1X1 

CHA 	PLANILHA 	PARA ANOTAçAO 	DOS 	DOS 
85 OBITOS DE MENORES DE UM ANO. 100X!, 75G, BL000 90 11,78 C160,20 

20X3OCM,1X1 

86 
FCHAPLANULHA PARA ANOTAcAO DOS NASCIDOS 

BLOCO 105 ll,7 23690 
vvos lOOXi, 75G, 20X30 CM,iXl  ______  

CARELATORIO PMA2 lOOXi, 75G, 20X30CM,1X0 BL000 6 11,78 70,8 
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CORES. I 
I I 

88 
FICHA RELATORIO SSA2 100X1, 75G. 20X30 CM,1X1 

. BLOCO 6 11,78 70,68 CORES 

89 
FICHA REQUISIçAO DE EXAMES, 100X1, 75G, 15X20 
CM,1X0 CORES  BLOCO 165 11,78 1.943,70 

90 FICHA SM DDA - 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 BL000 90 11,78  1.060,20 
91 FICHA SINAN, 100X1, 75G, 20X30 CM.1X1 UNID 2400 1,20 2.872,00 
92 FICHASISVAN, 100X1, 75G20X30CM.1X1 BL000 60 11,78  706,80 

FICHA TERMO DE RESPONSABILIDADE 1 0OX1, 756, 
BLOCO 60 11,78 706,80 20X30 CM,1X1 

94 FICHAVISITA - PCFAD, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 BL000 60 11,781 706,80 
FICHA VISITA 	DOMICILIAR 	CHAGAS, 	75G, 	20X30 

UNID 2400 0,66 .584,00 C1V,X1 
FOLDER 	CAMPANHA 	DE 	VACINAçAO, 	20X14CM, 

96 PAPEL 	GaUCHE 	150G/M2 	FOSCO, 	POLICROMIA UNID 2400 0,98 2.360,00 
(DUAS FACES)  
FOLDER PSE 20X14CM, PAPEL COUCHE 150G/M 2  

UNID 2400 1.072,00 
FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 0,451 

98 
FOLDER 	TAMANHO 	2OX14CM, 	PAPEL 	COUCHE 

UNID 2400 0,98 
1 
I 	2.360,00 150G/M2  FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 

FOLDER TAMANHO A4, PAPEL COUCHE 150G/M2 
UNID 2400 I 1,26  'I 3 016,00 

FOSCO, POLICROMIA 

100 
FOLDER VISA 20X14CM, PAPEL COUCHE 150G/M 2  

UNID 2400 0,45 1.072,00 
FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 
PANFLETO TAMANHO 1OX15CM, 	PAPEL SULFITE 

UNID 	I 	900 0,63 564,00 
POLICROMIA. 

102 
PANFLETO TAMANHO 2OX3OCM, 	PAPEL SULFITE. I BLOCO 	900 0,66 594,00  
POLICROMIA. 

103 PCDH-01.FICHA DE CONTROLE DE DOENAS DE 
BLOCO 1 	60 11,78 706,80 

CHAGAS, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 

104 PCAD- BOLETIM DE RECONHECIMENTO, 100X1, 
BL000 1 	60 11,78 706,80 

75G20X30CM,1X1 
PLACAS MATERIAL ACRIL.ICO RESISTENTE PARA 

UNID 45 12,38 	556,95 
FIXA EM PORTAS 1OX30CM 

106 
PNCD 	- 	REGISTRO 	DIARIO 	DO 	SERVIO 

BLOCO 60 11,78 	706,80 
ANT'VETORIAL, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

107 
PNCD- 	RESUMO 	SEMANAL 	DO 	SERVIO 

BLOCO 60 11,78 706,80 
ANTIVETORIAL, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 
PROGRAMADE CONTROLE DE DAS LEISHMANIOSES 

BLOCO 45 11,78 530 10  , 
(BORRIFAcAO), 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 
PROGRAMA DE CONTROLE DE DAS LEISHMANIOSES 

109 (RESERVATORIO 	CANING), 	100X1, 	75G, 	20X30 BLOCO 	45 11,781 530,10 
CM,1X1  

110 
RECEITA AZUL (N0TIFICAcA0 DA RECEITA) B 25X1, 

BLOCO 	45 16,91 	760,95 
PAPEL SJPERBOND, 7X20 CM.1XO  

111 RFCEITUARIO 100X1, 75G, 15X20 CM,1X0 CORES. BLOCO 45 11,78 	530,10 

112 
RELAT. MENSAL DE DIST.E CONT. DE ESTOQUE DE 

BLOCO 12 1,94 23,32 
PRFSER'JATIVOS, IOOXI, 75G, 15X20 CM,1XO CORES. 
REUNIAO 	COM 	HIPERTENSO 	E 	DIABETICOS - 

113 (ENTREG. MEDICAMENTOS), 100/1, 75G, 20X30 CM. BLOCO 24 11,78 282,72 
IMPRESSAO1X1 / 

114 PAPELT1MBRADOA4 Cl 100 FLS BLOCO 525 21,40 1123500 

115 
PAPL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2. COM  100 

BL000 	525 26,75 040O 
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iOAEfteiJfluLar1 1 
I TOTAL GERAL i0678,59 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
MEDIA 

ITEM DEScRIcA0 LJNID. QUANT. PRECO TOT. (R$) 
UNIT.  

116 ADESIVO 15X20, PAPELADESIVO UNtO 900 1,09 981,00 
APOSTILA 20X30CM, FECHADO CAPA COUCHE 250, 

117 4X0 CORES, 	MIOLO ATE 200, 75G, 	lxi 	CORES, UNID 315 3,23 1.017,45 
ESPIRAL.  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO 

118 IX0,50M, 	ACABAMENTO COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 	15 64,22 	963,30 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO  

119 2X'M, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHbS 	E 	CORDA, UNID 	15 64,22 	963,30 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  
BLOCO REQuIsIcAO DE MATERIAlS, 	10X15 CM, 

BLOCO 15 5,37 80,55 IMPRESSAO2X1.  
BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO 

UNID 18 10,72 192,96 
AUTOMATICO COM TEXTO DE 2,6 cm 	1,0 CM  
BORRACHA 	(POLFMERO) 	PARA 	CARIMBO 

UNID 	15 10,72 160,80 
AUTOMATICO COM TEXTO DE 4,7 CM 	1,8 CM  

123 CAPA DE PROCESSO PAPEL SULFITE, TAMANHO 
UNtO 	525 2,05 1.078,00 

OUPLO OFICIO (30X40 CM). MONOCROMICA 
CARMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC 
PPRA CHANCELA COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM 

124 ALTO RELEVO DE POLIMERO, CONTENDO EM SEU UNID 18 44,96 809,28 
INTERIOR 	CARGA 	COM 	ESPONJA 	E 	TINTA 
APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 

125 
COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 CM EM ALTO RELEVO 

UNID 	18 42,82 770,76 
EM 	POIJMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 
CARGA COM ESPONJA F TINTA APROPRtADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 

126 
COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 CM EM ALTO RELEVO 

UNID 	18 42,82 770,76 
EM 	POLIMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 
CARGA COM ESPONJA E TINTA AFRO PRIADA  
CAPMBOCOM TEXTO DE 10,01 CM 2  A 20 CM2 , EM •1 

127 
ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 

UNID 	18 21,42 385,56 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
ENVERN IZADA  
AMBO5M TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM2

'
EM 

128 
ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE IJNID 	18 21,42 385,56 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
EN\'ERNIZADA  
AMBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM ALTO 

129 RELEVO 	DE 	POLIMERO 	E 	BORRACHA 	DE UNID 	18 21,42 385,56 
AMORTECIMENTO, EM MADEIRA ENVERNIZADA. 

130 
CARTAZ TAMANHO 40x60CM, PAPEL COUCHE 115G 

UNID 	900 0,56 501,00 
BR{LHO 

131 
CARTAZ TAMANHO 	B3(JIS), 	(51,5X36,4CM), 	PAPEL 

UNID 	I  525 
0981 

( 	 516,25 
COIJCHE 150 G/M 2 , POLICROMIA.  

132 
ENVELOPE OFICIO 80G, COM TIMBRE 11X23, 1XO UNID 	900 0 9 885 00 
CORES 

133 SACO 18X20, 80G, COM TIMBRE iXot  UNIDI 	900 1,63 1.44,0 

•1 

Rua do Ferrero, sin, Barro Planaltna, CEP 64.95-000 Tel. (xx89) 356646 
C4P3. 06.554380I-92 - Redençäo do Guruêa - P1 



CORES  

134 ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, NA 
UNtO 900 1,28 1.149,00  FRENTE,4X0 CORES 

135 FICHA DE AGENDAMENTO DE VISITA DOMICILIAR, 
BLOCO 18 15,11 272,04 

100X1, 75G, 20X30 CM, IMPRESSAD lxi 

136 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO, 100X1, 75G, 20X30 

BL000 18 15,11 272,04 CM, MPRESSAO lxi 

137 
FICHA DE REGISTRO FAMILIAR DO CRAS. 75G, 20X30 

UNID 1650 0,67 1.105,50  CM, IMPRESSAO lxi 

138 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR, 100X1, 75G, 20X30 CM, 

BLOCO 18 21,96 395,22 IMPRESSAO lxi 

139 
FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM, 	PAPEL 	COUCHE 

UNID 1650 0,98 1.622,50 1500/M2  FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 

140 
FOLDER TAMANHO A4, PAPEL COUCHE 150G/M 2  

UNID 1650 1,63 2.684,00 FOSCO, POLICROMIA 

141 
PANFLETO TAMANHO 1ox15CM, 	PAPEL SULFITE, 

UNID 1650 0,56 918,50 POLICROMIA. 
142 PAPEL TIMBRADO A 4 Cl 100 FLS BL000 _525 21,42 11.245,50 

143 
PAPEL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2, COM 100 

BLOCO 525 26,77 14 054,25 

144 
PLACAS MATERIAL ACRILICO RESISTENTE PARA 

UNID 18 16,07 289,26 
FIxA EM POF.TAS 1Ox30CM. 

TOTAL GERAL 	 46.318,90 

TOTAL GERAL DE TO DOS Os ITENS 
	

233.652,87 

ANEXO I 
LOTE III - COlA RESERVA (25%) ME/EPP/MEI 

"COlA RESERVA (25%) ME/EPP/MEI" - Lotelitens constituidos por ate 25% (vinte e cinco 
por onto) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participaçäo exclusiva de "MPE", 
sem prejuIzo de sua participaçào nos Iotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade 
referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar no 123/2006, 
Alterada peta Lei Complementar no 147/2014. 

LOTE III- LISTA DOS MATERIAlS GRAFICOS IMPRESSOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO, FAZENDA, EDUCAcAO, FUNDEB, CONTROLADORIA, 
AGRICULTURA, CULTURA, INFRAESTRUTURA, SETOR DE CONTABILIDADE E DEMAIS ORGAO DA 

ADMINISTRAQA0  
MEDIA 

ITEM DEscRIcAo UNID. QUANT. PREO TOTAL (R$) 
UNIT.  

1 ADESIVO 15x20, PAPELADESIVO UNID 300 1,09 327,00 
APOSTILA 20x30CM, FECHADO CAPA COUCHE 250, 

2 4X0 CORES, 	MIOLO ATE 200. 75G, 	ixi 	CORES. UNID 300 3,23 969,00 
ESPIRAL.  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO 

3 1XO,50M. 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 	10 64,22 642,20 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT. FORMATO 

4 2X1M, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 	10 64,2?- 642,20 
IMPRESSAO EM POLICROMIA _ 

BLOCO AuT0RIzAcAO DE COMBUSTIVEL. 1OX15 CM, 
BLOCO 	30 537 161,10 

1pRESsAo2xi. , / 	\ 
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SECRETA RIA MUNICIPAL 

111MIENINTRADU I 	
4iO G tic'ss 

6 BL000 REQuIsIçAO DE MATERIAlS, 	10X15 CM, 
IMPRESSAO2X1. BL000 8 5,37 42,96 

BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO 
AUTOMATICO COM TEXTO DE 2.6 CM 	1.0 CM  UNtO 8 10,72 85,76 

8 
BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO 
AUTOMATICO COM TEXTO DE 4.7 CM X 1,8 CM  

UNID 8 10,72 85,76 

CAPA DE PROCESSO PAPEL SULFITE, TAMANHO 
DUPLO OFICIO (30X40 CM), MONOCROMICA UNID 1500 2,05 3080,00 

CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC 
PARA CHANCELA COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM 

10 ALTO RELEVO DE POLIMERO, CONTENDO EM SEU UNID 8 44,96 359,68 
INTERIOR 	CARGA 	COM 	ESPONJA 	E 	TINTA 
APROPRIADA  
CAR!MBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 
COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 CM EM ALTO RELEVO 
EM 	POLIMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 

UNID 8 42,82 342,56 

CARGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 

12 COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 CM EM ALTO RELEVO 
EM 	POLiMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 

UNID 8 42,82 342,56 

CARGACOM ESPONJA F TINTA APROPRIADA  
CARIMBO COM TEXTO OF 10,01 CM 2  A 20 CM2 , EM 

13 ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 
UNID 8 21,42 171,36 AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 

ENVERNIZADA  
CAR'MBOCOM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM2 , EM 

14 
ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 

UNID 	: 	 8 21,42 171,36 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
ENVERNIZADA  
CAR.MBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 : EM ALTO 

15 RE!EVO 	DE 	POLIMERO 	E 	BORRACHA 	DE UNID 	8 21,42 171,36 
AMORTECIMENTO, EM MADEIRA ENVERNIZADA.  

16 
CRTAZ TAMANHO 40X60CM, PAPEL COUCHE 115G 

UNID 	550 0,56 306,17 
BRLHO 

17 
CARTAZTAMANHO 	B3(JIS), 	(51,5X36,4CM), 	PAPEL 

UNID 	550 0,98 540,83 
COPJCHE 150 GIM2 , POLICROMIA. 
ENVELOPE OFICIO 80G, COM TIMBRE 11X23, 1X0 

UNID 	550 0,98 	540,83 
CORES  

19 
ENVELOPE SACO 18X20, 80G, COM TIMBRE 1X0' 

UND 	550 1,63 	894,67 
CORES  
ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, NA 

UN!D 	300 1,09 327,00 
FRENTE,4X0 CORES 
FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM, 	PAPEL 	COUCHE 

UNID 550 540,83 
150G/M2  FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 

-__0,98 

22 
FOLDER TAMANHO A4, FAPEL COUCHE 150G/M2 UNtO J 	550 1,63 
FOSCO, POLICROMIA  

• 894,67 

23 
PNLErO TAMANHO 	1OX15CM, 	PAPEL SULFITE, 

UNID 550 0,56 306,17 
POLICROMIA. 

24 P\PLL TIMBRADO A 4 Cl 100 FLS BLOCO 	300 21,42 6:426,00 

25 
IPAPEL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2. COM  100 

BLOCO 	300 26,77 
F s 

.ACAS MATERIAL ACRILICO RESISTENTE PARA UNtO 	30 16,07 82,10 
1A EM PORTAS 1OX30CM. 

TOTAL GERAL 	6.885,*3, 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaitina, CEP 64915-000 Tel (0xx89) 3566-1166 
CNPJ. 06.554.38010001-92 - Redençào do Gurguêia - P1 



SECRETARIA MUNICIPAL 

I-a 
SECRETARIA DE SAUDE I FMS  

MEDIA 
ITEM DEscRIcA0 UNID. QUANT. PREO TOTAL (R$) 

UNIT.  
27 ADESIVO 15X20, PAPELADESIVO UNID 550 1,09 599,50 

APOSTILA 20X300M, FECHADO CAPA COUCHE 250, 
28 4X0 CORES, 	MIOLO ATE 200, 75G, 	lxi 	CORES, UNID 300 3,23 969,00 

ESPI RAL. 
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO 

29 1XO,50M, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 1 	5 64,22 321,10 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO  

30 2X1M, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHbS 	E 	CORDA, UNID 5 64,22 321,10 
IMPRESSAO EM POLICROMIA  

31 
BL000 REQuIsIcAO DE MATERIAlS, 	100X1, 10X15 

BL000 5 5,37 26,85 CM, IMPRESSAO2X1.  

32 
CADERNETA 	DE 	vACINAçAO 	(ADULTO) 	180G. 

UNID 175 1,62 284,08 FORMATO 15X20 CM, 4X4  
CAPA DE PROCESSO PAPEL SULFITE, TAMANHO 
DIJPLO OFICIO (30X40 CM), MONOCROMICA UNID 800 2,05 i 	640,00 

CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC 
PARA CHANCELA COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM 

34 ALTO RELEVO DE POLIMERO, CONTENDO EM SEU UNID 8 44,96 359,68 
INTERIOR 	CARGA 	COM 	ESPONJA 	E 	TINTA 
AP RO P RIADA  
CARU4BO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 
COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 CM EM ALTO RELEVO 
EM 	POLFMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR UNID 8 42,82 342,56 

CI\RGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC. 

36 
COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 CM EM ALTO RELEVO 
EM 	POLMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 

UNID 	8 42,82 342,56 

CARGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 10,01 CM 2  .A 20 CM 2 , EM 
ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 

UNID 8 21,42 171,36 
AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
ENVERN IZADA  
CARMBC COM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM 2 , EM 

38 
ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 

UNtO 	8 21,42 171,36 AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
ENVERNIZA DA  
CARIMBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM ALTO 

39 RELEVO 	DE 	POLIMERO 	B 	BORRACHA 	DE UNID 	8 21,42 171,36 
AMORTECIMENTO, EM MADEIRA ENVERNIZADA.  

40 CARTAO DA CRIANA (FEMININO) F X V, 20x47CM, 
UNID. 	175 1,79 312,67 

4X 4 CORES TINTA ESCALA EM OFF-SET 180G 

41 
CARTAO DA CRIANA (MASCULINO) F X V, 20X47CM, T 

UNID. 	175 312,67 
 

1,79 
4X4 CORES TINTA ESCALA 180G 

Ac DA FAMiLIA, 230G, 20X30 CM, 4X4 CORES UNID. 	300 1,79 536,00 
kAc 	DE GESTANTE, 	230G, 	20X30 	CM, 	4X4 

UNID. 	300 1,79 	536,00 
CD 

44 
CARTAO DE IDENTIFICAçAO - PROGRAMA DST, 75G, 

BL000 	20 11,89 	237,73 
20X30CM,1X1  
CARTAC DE VACINAçA0 180G, FORMATO 15X20 CM, I 

UNID 	150 1 1 79 268,00 
4X4 
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SECRETARJA MUNICIPAL 

fAiThi1J 

46 
CARTAO DE VISITA TAMANHO 9,1X5,5CM, PAPEL 

UNtO 550 0,72 39417 
CARTAO, 11OG/M 2 , POLICROMIA 

47 CARTAO DO HIPERTENSO, 75G, 20X30 CM,1X1 UNID. 800 0,98  786,67 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE RESULTADOS. 

UNID 550 072 394,17 
FORMATO 15X20 CM, 4X4 
CONTROLE 	DE 	ATENDIMENTO 	ODONTOLOGICO. 

BL000 8 11,83 94,67 
100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 CORES 

50 
DIVISAO 	DE 	VIGILANCIA 	SANITARIA 	(AUTO 	OF (AUTO 

 U\JFRAçAO), 750-, 20X30 CM,1X1 CORES 15 1,25 18,75 

51 ENVELOPE OFICIO 80 G, COM TIMBRE 11X23, 1XO 
UNID 250 1,05 263,33 

CORES 

52 
ENVELOPE SACO 18X20, 80 G, COM TIMBRE 1XO 

UNID 250 1,63 406,67 
CORES 
ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, NA 

UNID 250 4,78 1.195,00 
FRENTE4X0CORES 
F1CHAA(CADASTRO DAFAMILIA) 100X1 	75G, 20X30 , 

54 CM,1X1 CORES  BLOCO 15 11,78 176,70 

HCHA ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE 100X1. 
BL000 20 11,78 235,60 

75G, 20X30 CM,1X1 

56 
FKHA 	,TESTADO 	MEDICO, 	100X1, 	75G, 	20X30 

B1-000 30 11,78 353,40 
CM 1X1 
ACHA ATESTADO MEDICO, 	100X1, 	9X20 CM,1XO 

BL000 	5 16,59 82,95 
CORES 

58 
FKHA AZUL 	CERAS 	100X1, 	75G, 	20X30 	CM,1X1 

BL000 5 11,78 58,90 
CORES 
FIOHA B - DIA (ACOMPANHAMENTO DE OIABETICOS) BL000 5 11,78 58,90 
I0OX1, 75G, 20X30 CM,IXO CORES.  

60 
FICHA B - HA (ACOMPANHAMENTO OF HIPERTENSO) 

BLOCO 'l 	8 11,78 94,24 
100X1, 75G, 20X30 CM,1XO CORES.  

61 
FICHA B - HANSENIASE, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X0 

BL000 1 	5 11,78 	 58,90 
CORES.  

62 FICHA B -.TB iOOXi, 75G, 20X30 CM, 1XO CORES. BL000; 	5 11,78 58,90 

63 
FKHABPA COM 100 FOLHAS. 	75G, 	20X30 CM. 

BL000 	5 11,78 58,90 
IIVPRESSAO ixo 

64 
F1OHA CADASTRO DO HIPERTENSO E/OU OIABETICO BL000 5 11,78 58,90 
100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 CORES _ 

65 
FHA CADASTRO GESTANTE 100X1, 75G, 20X30 BL000 	20 11,78 235,60 
c'i,ixi  

66 
HOHA CHECK 	LIST 	DE 	ENFERMAGEM 	- 	UBS 

BL000 	2 11,78 23,56 
10OXI,75G, 20X30 CM,4X0 CORES. 

67 FIOHA D 	00X1, 75G, 20X30 CM,1X1 CORES BL000 	2 -r 
11,78 23,56 

68 
FLHADE ACOMPANHAMENTO OA TOMADA DIARIA BLOCO 	30 11,78 353,40 
DAMEDICAçAO - T000, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  
FICHA DE ACOMPANHAMENTO OF ADMINISTRACAO 

69 OE SOROS OF ANIMAlS PEcONHENTOS, 100X1, 75G. BLOCO 35 11,78 412,30 
2CX30 CM, iMPRESSAO lxi  

70 
F]CHA 	OF 	ACOMPANHAMENTO 	INDIVIDUAL 	I 

BLOCO 20 11,78 235,60 
CONSOLIOAOO, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

71 
ROHA DE AGENTES COMUNITARID OF SAUDE, BL000 20 11,78 235.60 
10OX1, 75G. 20X30 CM.1X 1  

72  
FIOHADE ATENOIMENTO AMBULATOR!AL 	100X1, 

BLOCO 55 11,78 /647,90 
75G, 20X30 CM,ixl  __________ r_  73 
FICHADE 	CONTROLE 	OF 	DISTRIBUIçAO 	OF 

BL000 	15 ll,78 76 
MJCAM. NTOS, 100/1, 75G, 20X30 CM, MPRESSAO ________ 
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lxi  
FICHA DE EvoLuçAo I PREscRIçA0 DO RN - 100X1, 

BL000 5 11,78 58,90 
20X30 CM, IMPRESSAO 1XO 

75 FICHA DE FISIOTERAPIA, 75G, 20X30 CM. 2X2 CORES UNID 175 1,20 - 	 209,42 

76 
FICHA DE FREQUENCIA SEMANAL DO SERVIDOR - 

BLOCO 20 11,78 235,60  
VISA, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 
FICHA DE FREQUENCIA SEMANAL DO SERVIDOR - 

BL000 3 11,78 35,34 
VISA, 100X1, 75G, 20X30 CM,2X0 CORES 

78 
FICHA DE IDENTIFICAQAO DO PACIENTE, lOOXi, 75G, 

BL000 5 11,78 58,90 
20X30 CM,4X4 CORES 
FIC'HA 	DE 	LEVANTAMENTO 	EPIDEMIOLOGICO 	I 

BLOCO 20 11,78 235,60 
A\/ALIAçA0 DE SAUDE, I0OX1, 75G, 20X30 CM,1X1 

80 
FHA DENGUE I ENTOMOLOGIA, lOOXi, 75G, 20X30 

BLOCO 	20 11,78 235,60 
CM,1X1 

81 
FICHAEDuCAcAO EM SACJDE, lOOXi, 75G, 20X30 

BLOCO 20 11,78 235,60 
CM,1X1  

82 FICHAGERAL, iOOXl, i8OG,2OX2OCM, 1X1 CORES UNID 300 1,41 423,00 

83 
HCHA MONITORAMENTO DO PSE, lOOXi, 75G. 20X30 

BL000 30 11,78 353,40 
CM,1XI 
FKHA P'-- FAD - PROGRAM DE CONTROLE DE 

84 FE3RE AMARELA E DENGUE - PCFAD, 'OOXi, 750. BLOCO 20 11,781 235,60 
20X30 CM,1X1 
FHA 	PLANILHA 	PARA AN0TAçA0 	DOS 	DOS 

85 OEITOS DE MENORES DE UM ANO, lOOXi, 75G, BL000 30 11,78 353,40 
20X30 CM. 1X1 
FHA PLANILHA PARA ANOTAcAO DOS NASCIDOS BLOCO 35 11,78 412,30 
VIVOS iooxi, 75G, 20X30 CM,1X1  

87 
Fl---HA RELATORIO PMA2 100X1, 75G, 20X30 CM,1X0 BLOCO 2 11,78 23,56 
CORES. 
HCHAR.ELATORIO SSA2 lOOXi, 75G, 20X30 CM,lXi BL000 2 11,78 23,56 
CORES 

89 
FIOHA REQuISIcA0 DE EXAMES, 100X1, 75G, 15X20 BLOCO 55 11,78 647,90 
CM,1XO_CORES  

90 FCHA_SM ODA - lOOXi, 75G, 20X30 CM,1X1 BLOCO' 	30 11,78 353,40 

91 FIOHA SNAN, 100X1, 75G, 20X30 CM,1XI UNID 	800 1,20 957,33 

92 FIOHASSVAN, 100X1, 75G, 20X30CM,1X1 BLOCO 	20 11,78 235,60 
FIC.HA TERMO DE RESPONSABILIDADE 100X1, 75G. BLOCO 	20 11,78 235,60 
20X30 CM,1X1 

94 FICHAVISITA - PCFAD, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 BLOCO 	20 11,78 235,60 

Fl --HA VSITA 	DOMICILIAR 	CHAGAS, 	750, 	20X30 
UNID 	800 0,66 528,00 

CM,IX1 
FOLDER 	CAMPANHA 	DE 	vA0INAçAO, 	20X14CM, 

96 PAPEL 	COUCHE 	150G/M? 	FOSCO, 	POLICROMIA UNID 	800 0,98 786,67 
(DUAS FACES) _____________  
FOLDER PSE 20X14CM, PAPEL COUCHE 150G/M 2  

UNID 	800 0,45 357,33 
FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 

98 
FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM, 	PAPEL 	COUCHE UNID 800 0,98 786,67 
15OGIM 2  FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 
FOLDER TAMANHO A4, PAPEL COUCHE 150G/M 2  UNID 	800 1,26 -1.005,33 
FOSCO, POLICROMIA 

100 
FOLDER VISA 20X14CM, PAPEL COUCHE 150G/M 2  UNID 	800 0,45 357,33 
FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES)  

101 
PJ\NLETO TAMANHO 	1OX15CM, 	PAPEL SULFITE. UNID 	' 	 300 0,63 88 
POUCROMIA 
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102 PANFLETO TAMANHO 20X30CM. 	PAPEL SULFITE, 
BLOCO 300 0,66 198,00 POLICROMIA 

103 
PCDH - 01, FICHA DE CONTROLE DE DOENAS DE 
CHAGAS, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

BL000 20 11,78 235,60 

104 
PCFAD - BOLETIM DE RECONHECIMENTO, 100X1. 

BL000 20 11,78 235,60  75G, 20X30 CM,1X1 

105 PLACAS MATERIAL ACRILICO RESISTENTE PARA 
UNID 15 12,38 185,65 FIXA EM PORTAS 1OX30CM. 

106 
PNCD 	- 	 REGISTRO 	DIARIO 	DO 	SERVIO 

BLOCO 20 11,78 235,60 ANTIVETORIAL, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

107 
PNCD 	- 	 RESUMO 	SEMANAL 	DO 	SERVIO 

BL000 	20 11,78 235,60 ANTIVETORIAL, 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1  

108 PR'J'.3RAMA DE CONTROLE DE DAS LEISHMANIOSES 
BL000 	15 11,78 176,70 

(BORRIFAçAO), 100X1, 75G, 20X30 CM,1X1 
PROGRAMA DE CONTROLE DE DAS LEISHMANIOSES 

109 (RESERVATORIO 	CANINO), 	100X1, 	75G, 	20X30 BL000 15 11,78 176,70  
CM '  1x1  

110 
RECEITA AZUL (N0TIFICAçA0 DA RECEITA) B 25X1, 

BLOCO 15 16,91 253,65 
PAPEL SUPERBOND, 7X20 CM,1X0 _____ ______  

iii RECEITUARIO looxi, 75G, 15X20 CM,1X0 CORES. BL000 15 11,781 176,70 

112 
RE!-/ ,,T. MENSAL DE DIST.E CONT. DE ESTOQUE DE 

BL000 1 	4 1,94 7,77  
PRESERVATIVOS, 100X1, 75G, 15X20 CM,1X0 CORES. 
REUNIAO 	COM 	HIPERTENSO 	E 	DIABETICOS 

113 (ENTREG 	MEDICAMENTOS), 100/1. 75G, 20X30 CM, BL000 	8 11,78 94,24 
IMPRESSAO lxi  

114 P/?EL TIMBRADO A 4 C/i 00 FLS BLOCO 
r_

175 21,40 3.745,00 

115 
PA0 EL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2. COM  100 

BLOCO 175 26,75 4 680,67 
F LS. ______ 

TOTAL GERAL 	 35.559,53 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
MEDIA 

ITEM DEsCRIcA0 UNID. 	QUANT. PREO TOTAL (R$) 
______ UNIT.  

116 A[)ESIVO 15X20, PAPEL ADESIVO UNID 	300 1,09 327,00 
APOSTILA 20X30CM, FECHADO CAPA COUCHE 250. 

117 4X0 CORES, 	MIOLO ATE 200, 	75G. 	lxi 	CORES. UNID 	105 3,23 339,15 
ESPIRAL.  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT. FORMATO 

118 1XO,50M, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 5 64,22 321,10 
IMPRESSAO 	EM POLICROMIA  
BANNER DE LONA EM FRONT LIGHT, FORMATO  

119 2X'IM, 	ACABAMENTO 	COM 	ILHOS 	E 	CORDA, UNID 	5 64,22 321,10 
IMPF.ESSAO EM POLICROMIA  
BLOCO REQUIsIcAO DE MATERIAS, 	10X15 CM, 

BL000 	5 5,37 26,85 120 
IMPFESSAO2X1.  

121 
BORRACHA 	(POLIMERO) 	PARA 	CARIMBO UNID 	6 10,72 64,32 
ALJTOMATICO COM TEXTO DE 2,6 CM 	1,0 CM  

122 
BORRACHA 	(POLEMERO) 	FARA 	CARIMBO 

UNID 5 10,72 53,60 
AUTOMATICO COM TEXTO DE 4.7 CM 	1,8 CM  

123 
CAPA DE PROCESSO PAPEL SULFITE. TAMANHO 

UNID 175 2,05 359,33 
D',JPLO OFICIO (30X40 CM). MONOCROMICA 

124 
CAFMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC IJNID 	6 44,96 269,7 
PARA CHANCELA COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM 
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ALTO RELEVO DE POLIMERO. CONTENDO EM SEU 
INTERIOR 	CARGA 	COM 	ESPONJA 	E 	TINTA 
APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMA1100 EM PVC, 

125 COM TEXTO DE 2,6 CM X 1,0 CM EM ALTO RELEVO 
EM 	POL!MERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 

UNID 6 42,82 256,92 

CASGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO AUTO-ENTINTADO AUTOMATICO EM PVC, 

126 
COM TEXTO DE 4,7 CM X 1,8 CM EM ALTO RELEVO 

UNID 6 42,82 256,92 
EM 	POLiMERO, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 
CARGA COM ESPONJA E TINTA APROPRIADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 10,01 CM 2  A 20 CM 2 , EM 

127 ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 
UNID 6 21,42 128,52 

AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
EN \JERN ZADA  
CARIMBO COM TEXTO DE 30,01 CM 2  A 40 CM 2 , EM 

128 ALTO RELEVO DE POLIMERO E BORRACHA DE 
UNID 6 21,42 128,52 

AMORTECIMENTO, COM CABO E BASE EM MADEIRA 
ENVERNIZA DA  
CARIMBO COM TEXTO DE ATE 10 CM 2 , EM ALTO 

129 RELEVO 	DE 	POLEMERO 	E 	BORRACHA 	DE UNID 6 21,42 128,52 
AMORTECIMENTO, EM MADEIRA ENVERN!ZADA.  

130 
CARTAZ TAMANHO 40X600M, PAPEL COUCHE 115G 

UNID 300 0,56 167,00 
BRLHO 

131 
CATAZ TAMANHO B3(JIS), 	(51,5X36,4CM), 	PAPEL 

UNID 175 0,98 172,08 
CO 'JCHE 150 GIM2 , POLICROMIA.  

132 
ENVELOPE OFICIO 80G, COM TIMBRE 11X23, 1XO 

UNID 300 0,98 295,00 
CORES 

133 
ENVELOPE SACO 18X20, 80G, COM TIMBRE 1X0 

UNID 300 1,63 488,00 
CORES 

134 
ENVELOPE SACO 24 X 34 80G COM TIMBRE, NA 

UNID 300 1,28 383,00 
FRENTE,4X0 CORES 

135 
FICHA DE AGENDAMENTO DE VISiTA DOMICILIAR, 

BL000 6 - 0,00 
100X1, 75G. 20X30 CM, IMPRESSAO 1X1 

136 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO, 100X1, 75G, 20X30 

BLOCO 6 15,11 90,68 
CM, IMPRESSAO lxi 

137 
FICHA DE REGISTRO FAMILIAR DO CRAS. 75G, 20X30 

UNID 550 0,67 	368,50 
CM IMPRESSAO lxi 

138 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR, 100X1, 750-. 20X30 CM, 

. BL000 6 21,96 131,74 
IMPRESSAO lxi 

139 
FOLDER 	TAMANHO 	20X14CM, 	PAPEL 	COUCHE 

UNID 550 0,98 540,83 
150G!  M 2  FOSCO, POLICROMIA (DUAS FACES) 

140 
FOLDER TAMANHO A4, PAPEL COUCHE 150G/M 2  UNID 550 1,63 894,67 
FOSCO, POLICROMIA  

141 
PANE-LETO TAMANHO 	1Ox15CM, 	PAFEL SULFITE, 

UNID 550 0,56 306,17 
POLICROMIA 

142 PAPEL TIMBRADO A 40/100 FLS BLOCO 	175 21,42 -. 	3.748,50 

143 
RAPEL TIMBRADO TAMANHO OFICIO A 2, COM 100 

BL000 	175 26,77 4 684,75 
FLS. 

144 
PLACAS MATERIAL ACRILICO RESISTENTE PARA 

UNID 6 16,07 96,42 
FIXA EM PORTAS 1ox30CM. 

TOTAL GERAL 	 15.348,95 

TOTAL GERAL DE TODOS OS ITENS 	
- I 	77.79,3,6 
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SECRETARIA MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2017 	 1; 
PREGAO PRESENCIAL NO 017/2017 

 ra  TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO II— FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA (OPCIONAL)  

A Prefeitura Municipal de Redençao do Gurgueia 
Sala da Comissão Permanente de Licitaçao 
Pregão Presencial n o . 	/2017. 	 i 
Redençao do Gurgueia - PiauI 

Prezados Senhores, 

Apôs exames dos docurnentos de licitação na modalidade Pregao Presencial sob o n° 
/2017, propomos realizar o fornecimento constantes da nossa Proposta, pelo valor total de 

(valor total da proposta em cifras a por extenso) -, conforme Orçamento descriminado em 
anexo. 

ITEM PRODUTOS MARCA I 	UNID. VALOR UNIT. I VALOR TOTAL 
1 jxxxxxx I 	xxx I 	xx I 	xxi xx 

Valor unitário do item: 	OOOOO(XXX) 
Valor total do item:OOOOO(X) 

Valor global da proposta 	OOOO(X) 

Informamos que Os precos ofertados são firmes e irreajustáveis durante oprazo e 
validade desta proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e ctespesas 
diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a 
ocorrer, resultantes de omissão ou incorrecào na cotacão da proposta. 

Prazo de Execuçao do objeto .  ............. ( .... ... ) dias 

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancários: Conta Corrente: 	, Ag: 	Banco:______ 

Declararnos, caso sejamos vencedores da licitacão, executaremos o fornecimnto de 
acordo corn as especificacOes e quantitativos fornecidos pela Prefeitura Municipal, pelos preços 
unitários e nos prazos constantes nesta PROPOSTA. 

Comprometerno-nos em mantel esta proposta durante o prazo estabelecido nos terrnos 
da Licitacao em epigrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propôstas. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de ldentidade (N e Orgao Expedidor) 
Cargo / Funcão 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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_ _ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 017/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

ANEXO III - DEcLARAçAO DE HABIUTAçAO 

(Name da Empresa) 	 __, CNPJ/MF no 	 , situada 
(endereco completo) , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 
Inciso VII, art. 4 0  da Lei Federal n° 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitacão exigidos no Edital de PREGAO PRESENCIAL NO 017/2017, autorizado relo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 056/2017. 

Par ser expressa manifestaçào da verdade, firma a presente. 

Local e Data 
	 AL 

Name e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Orgão Expedidor) 
Cargo/Funçào 

Rua do Ferreiro, s/n, Bairro PanaItina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3561166 
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SECRETAR1A MUNICIPAL 	 miilrc1 JKAALO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2017 	 Iv. 
PREGAO PRESENCIAL No 017/2017 

AQ TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 
t0I 

ANEXO IV — DECLARAcA0 DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

Declaramos, sob as penalidades cabIveis, a inexistência de fatos que irnpeça a 
nossa empresa de participar de hcitacöes piblicas, e compromete-se informar a qualquar 
tempo, sob as penas da Lei, a existênda de fatos supervenientes impeditivos da 	a 
habilitação, na forma determinada no § 2 1, do art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Orgão Expedidor) 
Cargo / Funçâo 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/2017 
PREGAO PRESENCIAL No 017/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE N0PAcL± 

ANEXO V - DEcLARAçA0 NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA 
CONSTITUIçAO FEDERAL 

(NOME DA EMPRESA) ____ , inscrito no CNPJ/MF sob a n° 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	e do 
CPF/MF n° 	 , DEC LARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal 1 °  8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei -1°9.854, de 27 de outubro 
de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos e trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicão de aprendiz . 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
OFF, Carteira de Identidade (N e Orgão Expedidor) 
Cargo / Função 

(Observacao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Rua do Ferreiro, sin, Bai
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 05612017 
PREGAO PRESENCIAL No 017/2017 
TIPO: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 

NGPAG.____ 

ANEXO VI— MINUTA DO CONTRATO 

0 MUNICIPIO DE REDENcAO DO GURGUEIA - Fl, pessoa jurIdica dq'direito 
pUblico interno, corn sede na  n° Bairro  em Redençào do Guguéia - 
F!, inscrito no CNPJ/MF sob o N° , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. 	 , brasileiro, casado, portador do RG no -, 
SSP/ 	e OFF n° , tesidente e domiciliado na Rua 

n°, Bairro  
doravante denominado Contratante e de outro ado a empresa  
pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°________________________ 
corn estabelecimento na , Bairro  na cidde 

doravante denominada Contratada, representada neste ato :or 
___________________ (nacionalidade, estado civil, profisso), portador da Cl sob o R3 

n° , 	expedida 	pela 	SSP/, 	e 	inscrito 	no 	CPF 
n° 	residente e domiciliado na Rua  
N° , Bairro  na Cidade de , e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração fol autorizada pelo despacho 
de homologação do processo de PREGAO PRESENCIAL N O  017/2017, realizado nos 
terrnos da Lei Federal n°. 10.520/2002. Decreto no 3.555/2000, Decreto no 5.450/2035, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as dispcsiçöes da Lei federal n°. 8.666/3, 
corn alteraçoes posteriores. Lei Complementar no 123/06 e dernai ncrrnas regularnenta.s 
aplicáveis a espécie, atendidas as cláusulas e condiçöes que se enunciam a seguir: 

CLAUSULAPRIMEIRA 
DOOBJETO 

1.1 	Constitui objeto da presente licitacão a contratação de empresa para fornecimento ce 
rnateriais gráficos impressos destinadoc a Preeitura e sues Secretarias, conforme 
descriçöes no anexo I. 

1.2 	Os materiais, adquiridos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Administracão de Redenção do Gurguéia, corn todos os onus decorrentes oa 
fornecedora. 

1.3 	Para todos os efeitos legais, pare melhor caracterização dos fornecimentos, betii 
assirn para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigacöes ora contraida., 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, corn todos os seus Anexos, 
que o encorpam, alérn dos seguintes documentos: 

a) Processo Administrativo No _/2017, Edital Pregão presencial no. 	/2017. 
b) Proposta da Contratada 

CLAUSULA SEGUNDA 
DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO 
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2.1 	Pelos materlais, objeto deste contrato, a Prefeitura Municipal de Redencao do 
Gurgueia pagará a CONTRATADA a valor total de R$  
fixo e irreajustável. 

	

2.2 	0 pagamento será efetuado em parcelas, em ate 30 (trinta) dias üteis, contados 
da data de entrega dos mesmos, acompanhados da nota fiscal/fatura pertinente, medianfe 
cheque, em espécie ou depósito, após verificaçào, quanta ao cumprimento das obrigacOes 
contratuais. 

	

2.3 	!ncluem-se no preço ajustado no presente Contrato, todas as despesas 
verificadas para a fornecimento contratado, inclusive transporte; obrigacôes tributárias, 
trabaihistas, prêmio de seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, infortunIsticas, fiscais, 
e.t.c., e outras necessárias ao fiel cumprimento das obrigaçöes assumidas. 

	

2.4 	Fica facultada a Prefeitura a retençào no pagamento da note fiscal, de valors 
correspondentes aos tributos e demais encargos que eventualmente venham a ser apurados 
pela fiscalização e cobrados dessa empresa. 

PAFAGRAFO LJNICO - Nenhum pagarnento isentará a contratada das sues 
responsabilidades e obrigaçSes, nem implicará em aceitacão aefinitiva dos materiais. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE ENTREGA 

	

3.1 	0 contrato terá a duração de ____ ( 	) meses, contados de sua assinatura 
podendo ser prorrogado por igual perlodo ou inferior mediante aditivo de comum acoroo 
entre as partes. 

	

3.2 	Os materials serão entregues parceladamente, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Administraçào. 

	

3.3 	Ocorrendo qualquer divergência entre as materiais especificado na licitaçäo a a 
entregue, será exigida a sua imediata substituição corn todos as onus decorrentes ja 
retirada e substituiçao de inteira responsabilidade da contratada. 

CLAUSULA QUARTA 
DA GARANTIA DOS MATERIAlS FORNECIDO 

	

4.1 	A garantia, de no minimo 06 (seis) meses de validade, será dada pela 
CONTRATADA, a qual deverâ constar nos invólucros dos materlais, e a CONTRATAE.A 
deverá substituir todos as que tiverem em desacordo, par sua conta, e sem onus pare a 
Prefeitura coma também aqueles que se apresentar(em) vencidos durante a perlodo oe 
validade. 

	

4.2 	Uma vez identificados as materials vencidos, será concedido urn prazo de ate 48 
(quarenta e alto) horas para sua substituição. 

CLAUSULA QUINTA 
DOS RECUROS 0RçAMENTARI0s 

	

5.1 	As despesas decorrentes da contrataçào correrâo a conta de recursos do F 
e/au Recursos PrOprios, PAB, IGD, FMAS, FMS, FUNDEB, e outros, dotação orçament 

Rua do Ferreiro, sin, Bairo Panaltina, CEP 64.915-000 Tel (0xx89) 3566-1166 

	

f1kin I (C rC A 10ni t1f1 	t') M A 	 ..1 	 Dl 
UU. 	 UUIJ 	 ullc'J UI) I.uIuel - ri 



PR 

SECRETAR!A MUNICIPAL ' 

-SI- 
04.123.0009.2081.0000 - Manutençäo das Atividades da Gestào Financeira; 
04.124.0010.2082.0000 	- 	Manutencao 	das Atividades 	do 	Controle 	Interno; 
08.244.0016.2150.0000 - 	Manutençâo 	dos 	Serviços 	de Assistência 	ocial; 
12.361.0030.2202.0000 - Manutenço e Desenvolvimento do Ensino Fundner:tal; 
10.301.0020.2160.0000 	- 	Manutenção 	dos 	Serviços 	Municipais 	de 	Saüda; 
04.122.0005.2040.0000 - Manutencào dos Serviços de Administração Gel; 
20.605.055.2500.0000 - Administracão da Secretaria de Agricultura; 15.451 .0040.2320.0000 
- Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo; 27.812.0073.2650.0000 - Manutençäo e 
Desenvolvimento das Atividades Esportivas, 04.122.0005.2045.0000 - Manuten , 
Atividades da AERG - 3.3.90.30 - Material de Consumo. 

(CLAuSULA  SEXTA 	
NOPAG. 

 

DAS OBRIGAçOEs E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 	Executar a fornecimento dos materiais nos prazos estabelecidos pela Prefeitura. 

6.2 	Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura cujas reclamaçbes 
se obrigam a atender prontamente. 

6.3 	Fiscalizar a perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo- 
the, integralmente, as onus decorrentes. Tat fiscalizacao dar-se-á independentemte da 
que será exercida pela Prefeitura. 

6.4 	Responder perante a Prefeitura par qualquer tipo de autuaçâo ou ação que 
venha a softer em decorrência do fornecimento contratado. 

6.5 	Assumir inteira e total responsabilidade na hipOtese de não serem executados os 
fornecimentos contratados, bern como pOr eventuais atrasos, prejuIzos perdas e danos .e 
qualquer natureza, exceto quando decorrentes de vicio intrInseco da cosa, ma qualidade cu 
mau condicionamento, ato de autoridade pCbtica, guerra, revoluçOes, atos de sabotagem ae 
guerrilhas, furacOes, tremores de terra, inundaçOes ou quaisquer outros fenômenos ou 
convulsOes da natureza, considerados pôr lei como excludentes da responsabitidade civ. , 
consequentemente, suficientes para impedir a fie] cumprirnento deste contrato. 

6.6 	Executar os fornecimentos dentro dos prazos estabelecidos pela Prefeitura, 
através de pessoas dôneas e tecnicarnente capacitados, obrigando-se a indenizar a 
Prefeitura, mesmo em caso de auséncia au omissão de fiscalização, pôr quaisquer dans 
causados durante o fornecimento, quer sejam eles praticados pOr empregados, prepostos 
ou rnandatários seus. A responsabilidade se estenderá acs danos causados a terceo 
durante a execução dos fornecimentas 

6.7 	Assumir total responsabilidade quando da ocorrência de quaisquer avarias, 
quando da execução dos fornecirnentos, adotando providências ugentes e imediatas paa 
que as defeitos apresentados sejam sanados tempestivamente para que nào sofra so1uço 
de descontiriuidade dos fornecimento objeto deste contrato. 

CLAUSULA SETIMA 
DAS 0BRIGAçOEs DA PREFEITURA 

7.1 	Indicar a local onde seräo entregues as rnateriais listados no Anexo. 
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7.2 	Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execucao do 
forneci mento. 

7.3 	Efetuar o pagamento devido nas condicoes estabelecidas neste contrato 

7.4 	Oferecer todas as condiçöes e informacöes necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer os materials dentro das especificaçöes exigidas. 

7.5 	Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por melo de urn representante ca 
Adrninistraçào especialmente designado para tanto; 

7.6 	Orientar a Contratada quanto a forma correta de apresentacão das Notes 
Fiscais. 

7.7 	Notificar a Contratada, atravês da Secretaria Municipal de Administraçäo, 
fixando-Ihes prazos para substituição dos rnateriais fornecidos corn irregularidades. 

7.8 	Notificar a Contratada, par escrito, de todas as penalidades, multas, suspenso 
de fornecimento ou sustação de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela 
Prefeitura Municipal, quaisquer inobservâncias das exigências deste Termo de Referênci. 

CLAUSULA OITAVA 
DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

8.1 	Pelo não cumprimento das obrigacOes assumidas, assegurada a ampla defesa, 
a icitante/contratada ficará sujeitas as seguintes penalidades, sem prejulderais 
cominaçöes aplicáveis: 

8.1.1 	Advertência. 

8.1.2 	Multa. 

8.1.3 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimenta de cbntrtar 
corn a Prefeitura, par prazo não superior a 02 (dois) anos. 

8.1.4 	Declaraçâo de inidoneidade. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretem prejuizo de monta ao interesse do fornedimento 
contratado. 

PAY.AGRAFO SEGUNDO - A reincidéncia de advertência por mesmo motivo, sujeitard a 
CONTRATADA a uma multa equivalente a 5% (cinco pOr cento) do valor contratado. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A cobrança de multa, impostos ou outros encargos em 
decorrência do descumprimento do contrato, será feita mediante desconto no pagamento da 
fatua, se esta for apresentada após a sue aplicacão, ou ainda, cobrada diretamente ca 
conratada. 

PAAGRAFO QUARTO - A penalidade de declaraçâo de inidoneidade será ap 
casos de falta grave, quando comprovada a ma fé ou propósita de auferir vantager 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel (0xx89) 366-1166  
CNPJ. 06.554.38010001-92 - Redencao do Gurgueia - P1 	

- 



SECRETARIA MUNICIPAL 	
LE 

IM4IIII ima% rot 

8.2 	Pelo descumprimento do prazo de entrega dos materlais, objeto deste contrato, 
por culpa imputada a contratada, poderá ser aplicada a multa 0,3% (três décimos por cento), 
por dia de atraso, incidente sobre o valor do faturamento, a qua] será cobrada em dobro a 
partir do 31 1  (trigesimo primeiro) dia, sem prejuizo de outras ccrninaçôes cabiveis. 

CLAUSULA NONA 
DAS MODIFICAçOES 

9.1 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçaes contratuais, as 
acréscimos ou supressöes que se fizerem necessária, ate o limite de 25% (vinte e cinco) par 
cento do valor inicialmente contratado, conforme disposto no art. 65, parágrafo 1 1  e 20  da Lei 
8.666193. 

CLAUSULA DECIMA 
DA INEXEcucAO E RESCISAO CONTRATUAL 

10.1 	A inexecucão total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisâo, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei. 

10.2 	Constituem motivos de rescisão deste contrato, independentemente de 
notificação ou interpelaçao judicial ou extrajudicial: 

10.2.1 	0 descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 
obrigaçöes/responsabilidades previstas neste contrato. 

10.2.2 	A transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da 
prefeitura. 

10.2.3 	0 cometimento reiterado de atraso no fornecimento. Off N' 	
. - 

PAG._____ 

10.2.4 	A decretação de falência ou insolvéncia civil da contratada. 

10.2.5 	A dissolucao da sociedade. 

10.2.6 	A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que, a juizo da Prefeitura, prejudique a execução do contrato. 

10.2.7 	0 atraso injustificado no fornecimento e sem prévia comunicaçäo a Prefeitura. 

10.2.8 	A lentidäo no seu cumprimento, levando a Prefeitura a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento; 

10.2.9 	Razöes de interesse püblico, de alta relevância e amplo conhecimeno, 
justificadas e determinadas pela máxma autoridade da esfera administrativa a que es -L6 
subordinada a Prefeitura e exaradas no processo administrativo a que se refere este 
contrato. 

10.2.10 	A supressao, par parte da Administraçäo do fornecimento, acarratando 
modficação do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro (d  
artigo 65, da Lei 8.666/93; 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaltina, CEP 64.915.000 Tel. (0xx89) 3566.1166 
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10.2.11 	A suspensâo de sua execuçäo, por ordem escrita da PREFEITURA, par prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pCiblica, grave perturbaçao 
de ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensöes que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizacôes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizaçöes e mobilizaçöes e outras previstas, assegurada 
a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigaçöes assumidas ate que seja normalizada a situaçäo; 

10.2.12 	A ocorréncia de caso fortuitc ou de força maio, regularmente comprovads, 
impeditiva da execução do contrato; 

10.2.13 	Outras causas relacionadas neste contrato, que indiquem conduta desabonacbra 
da contratada. 

10.2.14 	0 conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância superveniente 
que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da em,presa 
participante, implicará necessariamente na rescisão contratual, se a contrato já tiver so 
assnado ou tiver sido emitido. 

10.2.15 	Os casos de resciso contratual serào formalmente motivados n9ti!ç 
processo assegurados a contraditório e a ampla defesa. 

PAG.iT 
CLAUSULADECIMAPRIMEIRA 	 CPL 

DO RECEBIMENTO 

11.1 	0 Recebimento definitivo se dará após a verificação do atendimento de todas as 
exigências, assim coma da validade dos mesmos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
DAS INCIDENCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, Ed. 

12.1 	Correrão par conta exciusiva da Contratada todos os impostos e taxas que foram 
devidos em decorrência do objeto desta contratação e todas as demais despesas que se 
façam necessárias ao perfeito fornecimento dos bens. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

13.1 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisào administrativa prevista no art. 77 e 78 da Lei no. 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
DAS DlSPoslcOEs FINAlS 

14.1 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á a dia de inicio 
e incluir-se-á a dia do vencimento. 

14.2 	Serão de exclusiva responsabiiidade da adjudcatária todas as despesas 
necessárias a contratação inclusive a registro do respectivo instrumento no Cartôrio ae 
Registro de TItulos e Documentos, se for o caso. 
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14.3 	E vedado a contratada caucionar ou utilizar a contrato objeto da presente 
licitação, para qualquer operacäo financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo da 
CO NTRANTANTE 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 
DO FORO 

	

15.1 	Para diminuir as questöes oriundas desta licitaçäo e do futuro contrato será 
competente a Seção judiciária da Comarca de Redençào do Gurguéia, Estado do Piaui 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam a presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para urn s5 e 
juridico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas. 

Redenção do Gurguéia - Fl, 	de 
	

de 2017. 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1  

CPF: 

2 
CPF: 

LICITANTE VENCEDORA 

\ 
N' 

CPt. 

Rua do Ferreiro, s/ri, Bairro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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ANEXO VII 
(Modelo - ME e EPP) 

DEcLARAcA0—MEEEPP 
(em papel timbrado da empresa) 

(razão social da empresa)_______ inscrita no CNPJ sob o no 
estabelecida a Rua _______(endereço completo)______ por seu 

representante legal 0(a) senhor(a) 	 , Portador(a) da Carteira de Identidade no  
e do CPF: _______, abaixo assinado, DECLARA, para todos Os efeitos legais, 

que cumpre os req uisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que: 

1) Atende os requisitos previstos no artigo 30  da Lei Complementar no 123/2006. 

2) Possui registro na Junta Comercial ou CartOrio de Registro ou CCMEI indicando que 
se enquadra como MPE. 

3) Que no ano fiscal anterior ao exercIcio atual não excedeu o limite de faturamento 
referente ao enquadramento como MPE. 

4) Que é fornecedor Local/Regional de acordo corn o anexo IX do Edital no  

enquadrando-se como empresa Local/Regional, sediada a Rua 	 , no 
Bairro 	 , Cidade _________ (este item somente deve fazer parte da 
declaração se a MPE estiver na rela cáo do Anexo IX). 

Portando estando apta a usufruir dos beneficios de que tratarn as artigos 42 a 49 d2  Lei 
Complementar no 123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participaçäo no 
presente certame. Estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrëncias posteriores. 

(Local e Data) 

(nome e assinatura) 
(responsável - nome, cargo e assinatura) 

Rua do Ferreiro, sin, Bairro Planaitina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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ANEXO VIII - MODELO DE DEcLARAçA0 QUE NAO HA SOCIOS, GERENTES '2U 
DIRETORES DA LICITANTE QUE SEJAM CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM 
LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATE 0 TERCEIRO GRAU DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE DIREçA0, CHEFIA OU 
ASSESSORAMENTO DOS DIVERSOS ORGAOS DO MUNICIPIC DE REDENçAO DO 
GUIGUEIA - PIAUI 

	

A eripresa 	CNPJ n° 	situada 
por intermédio do seu representante legal 

abaixo 	assinado, 	Sr(a) 	nacionalidaJe: 
estado civil: 	profissão: 	natural de 
portador do RG no 	CPF no 	 , resident. e 

dorTl;ciliado 	 , 	cidade:  
Estado: ________, pais:  CEP n°  fone (DD)  
para fins de participação na PREGAO PRESENCIAL no ____ tipo MENOR PREcO, 
DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente, que não ha sócios, gerentes u 
diretores da licitante que sejam cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatera ;u 
por afinidade, ate a terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento dos diversos órgaos do municIpio de Redenção do Gurguéia - P1, assm 
conio também, que não existe em seu quadro de empregados servidores püblicos a 
contratante exercendo funçöes de gerência, administraçao ou tomada de decisão, na forma 
do art. 90 , inciso Ill da Lei 8.666/93 

Local e Data, 

Assinatura e nome do representante legal da empresa 
NOME/RG/CPF 

Rua do Ferreiro, s/n, 8irro Planaltina, CEP 64.915-000 Tel. (0xx89) 3566-1166 
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ANEXO IX - RELAçA0 DE MUNICIPIOS LOCAlS E REGIONAIS 

Terrtório de Desenvolvimento da Chapada das Mangabeiras, compreendendo os 
municipios. 

Alvorada do Gurgueia, Born Jesus, Colônia do Gurguéia, Cristino Castro, Curris, 
Eliseu Martins, Manoel Emidio, Palmeira do Piaui, Santa Luz. Avelino Lopes, Curimatá, 
Julio Borges, Morro Cabeça no Tempo, Parnaguá, Redençao do Gurguéia. Barreiras 
do Piaui, Corrente, Cristalãndia do Piaui, Gilbués, Monte Alegre do Piaui, Riacho Frio, 
Santa Filomena, São Goncalo do Gurguéia, Sebastião Barros. 
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